
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DO PORTO DO 
RIO DE JANEIRO - CDURP 

PREGÃO PRESENCIAL PP - Nº 001/2020 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 - A Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio, doravante 
denominada, CDURP, torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item para Aquisição de Solução de 
Processamento, Armazenamento e Backup com Garantia Técnica de Hardware de  60 
(sessenta) meses e Software por 36 (trinta e seis) meses, incluindo Prestação de Serviços de 
Migração, Instalação, Configuração, Passagem de Conhecimento e Operação Assistida, 
conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital e anexos, na forma da Lei  

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente 
pelas normas de caráter geral das Leis Federais n° 8.248/91, 8.429/92, 10.520/02, 10.973/04, 
12.527/11, 12.846/13 e 13.303/16, pela Lei Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pelo Código de 
Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – CAF, 
instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, 
pelo Regulamento Geral do Código supra citado – RGCAF, aprovado pelo Decreto 
Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei Complementar Municipal nº 111/11 – 
Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do Rio de Janeiro, 
pela Lei Municipal nº 2.816/99, e pelos Decretos Municipais nº 17.907/99, 18.835/00, 
19.810/01, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 27.715/07, 30.538/09, 31.349/09 39.726/15, 
40.286/15, 43.612/17 e  44.698/18 com suas alterações posteriores, bem como pela legislação 
municipal, sem prejuízo da aplicação e incidência dos preceitos de Direito Privado e de 
Direito Público, das disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes 
declaram conhecer e a elas se sujeitam incondicional e irrestritamente. 

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 
meios de divulgação do Edital. 

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 
interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização 
por estes motivos, de acordo com o art. 387 do RGCAF c/c o art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 
eletrônico http://www.portomaravilha.com.br, seção “transparência”, link “licitações”, 
podendo, alternativamente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri-lo em via impressa, 
mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seus anexos.  

1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em espécie na conta 
corrente nº 687-9, da  agência 4064,  da Caixa Econômica Federal, de titularidade da 
CDURP, durante o horário de atendimento bancário. Neste caso, quando da retirada do 
Edital, a empresa deverá apresentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação 
ou razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e o 
número deste Edital.  



 

1.6 – Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 4 (quatro) dias antes da abertura da 
sessão, por escrito, no seguinte endereço: Rua Sacadura Cabral nº 133 – Saude – Rio de 
Janeiro de 10:00 até 17: 00 horas, ou, ainda, através do telefone: 2153-1400 e-mail: 
pregoeiro.cdurp@gmail.com. 

1.6.1 – Caberá à Pregoeira e à sua Equipe de Apoio responder aos pedidos de 
esclarecimentos até 3 (três) dias úteis antes da abertura da sessão, com encaminhamento de 
cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no item 1.3. 

1.7 – Os interessados poderão formular impugnações ao edital até 2 (dois) dias úteis antes da 
abertura da sessão, no seguinte endereço Rua Sacadura Cabral nº 133 – Saude – Rio de 
Janeiro de 10:00 até 17: 00 horas, ou, ainda, através do telefone: 2153-1400 e-mail: 
pregoeiro.cdurp@gmail.com. 

1.7.1 – Caberá à AUTORIDADE SUPERIOR, auxiliada pela Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, decidir sobre a impugnação até 1 (um) dia útil antes da abertura da sessão, com 
encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no 
item 1.3.  

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os 
esclarecimentos ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da 
Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos 
itens 1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver 
designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de 
divulgação do Edital. 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. Autorização do Exmº Sr. Presidente conforme  art.  252 do CAF,   constante   do   
Processo  Administrativo   nº01/240.056/2019 publicada no Diário Oficial do Município do 
Rio de Janeiro – D.O. RIO de 09/03/2020. 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

3.1. No dia 23 de março de 2020, às 10:00h , a Pregoeira e sua Equipe de Apoio estarão 
reunidos na CDURP, na Rua Sacadura Cabral, nº 133, Saúde, na Cidade do Rio   de Janeiro, 
para receber e iniciar a abertura dos envelopes referentes ao PREGÃO PRESENCIAL PP - 
CDURP Nº 001/2020. 

3.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 
primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 
pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

4. OBJETO 

4.1.O objeto da presente licitação é a Aquisição de Solução de Processamento, 
Armazenamento e Backup com Garantia Técnica de Hardware de  60 meses e Software por 
36 meses, incluindo Prestação de Serviços de Migração, Instalação, Configuração, Passagem 
de Conhecimento e Operação Assistida, conforme condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e na tabela abaixo:  

Item Descrição Quantidade 

1 
Sistema de Armazenamento com no mínimo 14TB de dados 
líquidos, com garantia técnica de 5 anos, instalação, 

01 



 

configuração e  resolução em 4 horas. 

2 

Servidor com 2 processadores Xeon Silver 4110 64G de 
memória e 2 discos de 600GB, Windows Server Standard 
2016 com Garantia Técnica de 5 anos , instalação, 
configuração e  resolução em 4 horas. 

02 

3 
Serviço de instalação, configuração e Migração do Ambiente 
físico para virtualizado com movimentações dos dados,  
passagem de Conhecimento e Operação assistida por 30 dias. 

01 

4 LICENÇA: Windows Server CAL por usuário. 80 

5 
Solução de Backup com Serviço de Instalação e configuração 
do Backup, Passagem de Conhecimento e Serviço de 
Operação assistida por 30 dias. 

01 
 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 – Os recursos necessários à realização dos serviços ora licitados correrão à conta do 
orçamento aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. 

5.2. - O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra-se no Processo 
Administrativo nº 01/240.056/2019, totalizando a importância de R$ 334.760,00. (Trezentos 
e trinta e quatro mil setecentos e sessenta reais), descrição conforme ANEXO XV. 

6. TIPO DE LICITAÇÃO 

6.1– A presente licitação é na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item.   

7. PRAZOS  

7.1 – A contratação vigorará a partir da assinatura do contrato até 90 (noventa) dias. 

7.2 – O prazo da garantia técnica é de 60 (sessenta) meses dos equipamentos e 36 (trinta e 
seis meses para os softwares.  

7.2 – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei nº 
13.303/16 e do Decreto nº 44.698/18. 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 
contados da data da realização da licitação. 

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 
assinatura do termo de contrato ou para retirada do instrumento equivalente, as licitantes 
ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

7.5 – Quadro “Cronograma” com o resumo dos Prazos: 

 

 

 

 



 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas devidamente 
cadastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, comprovando atenderem 
aos requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital, inclusive no que se refere aos 
documentos requeridos na habilitação, conforme item 14. 

8.2 – Os itens 3,4 e 5 especificados no item 4 – OBJETO será exclusiva para participação de 
Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte devidamente cadastradas ou que atenderem às 
exigências constantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos mínimos de 
qualificação exigidos neste edital, inclusive no que se refere aos documentos requeridos na 
habilitação, conforme o item 14.                                                                                                                          

8.3 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exigências citadas no item 
anterior, a eventual habilitação concedida pelo Pregoeiro somente autorizará a participação 
na presente licitação, não substituindo aquela efetuada perante o Registro Cadastral. 

8.4 – Os interessados cadastrados deverão comprovar o cadastro mediante a apresentação de 
cópia autenticada por cartório competente do Certificado do Registro e Qualificação de 
Fornecedores/Prestador de Serviços – CRQF/PS para prestação de serviços em geral emitido 
pela Secretaria Municipal de Administração – SMA conforme disposto no Decreto Municipal 
n° 15.814/97, que instituiu o Sistema Informatizado de Fornecedores – SIFOR.  

8.5 - A licitante cadastrada que possuir documento vencido em seu cadastro não deverá 
declarar inexistência de fato superveniente, mas, sim, apresentar no envelope os documentos 
correspondentes aos vencidos com nova validade. 

8.6 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo 
e nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou 
Indireta. 

CRONOGRAMA 

ITEM OBJETO PRAZO 

ITEM 1 

Sistema de Armazenamento com no mínimo 14TB 

de dados líquidos, com garantia técnica de 5 anos, 

instalação, configuração e  resolução em 4 horas. 

Os servidores deverão ser entregues e 

instalados até 30 dias corridos da assinatura do 

contrato. 

ITEM 2 

Servidor com 2 processadores Xeon Silver 4110 

64G de memória e 2 discos de 600GB, Windows 

Server Standard 2016 com Garantia Técnica de 5 

anos, instalação, configuração e resolução em 4 

horas. 

Os servidores deverão ser entregues e 

instalados até 30 dias corridos da assinatura do 

contrato. 

ITEM 3 

Serviço de instalação, configuração e Migração do 

Ambiente físico para virtualizado com 

movimentações dos dados, passagem de 

Conhecimento e Operação assistida por 30 dias. 

Os serviços deverão ser concluídos em até 15 

dias úteis da data da emissão da Ordem de 

Início. 

ITEM 4 LICENÇA: Windows Server CAL por usuário. 
As licenças deverão ser entregues em até 10 

dias úteis a contar da Ordem de início. 

ITEM 5 

Solução de Backup com Serviço de Instalação e 

configuração do Backup, Passagem de 

Conhecimento e Serviço de Operação assistida por 

30 dias. 

Até 10 dias úteis a contar da Ordem de início. 



 

8.7 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do 
objeto do presente certame. 

8.7 –Não será permitida a participação em consórcio. 

8.8– As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por 
aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser 
submetidas à prévia aprovação da CDURP, para verificação de suas implicações com o 
objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação 
de risco para o seu cumprimento. 

8.9 – Não será permitida a participação na licitação de mais de uma sociedade sob o controle 
de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

8.10 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 
Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 
desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 
quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 
Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 
apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

8.11 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da 
elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo 
quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do 
Termo de Referência. 

9. CREDENCIAMENTO 

9.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados no item 3.1 e terá início 
trinta minutos antes do horário previsto para a sessão de apresentação dos envelopes de 
proposta e de documentação de habilitação. 

9.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão do pregão por seu 
representante legal, que deverá estar devidamente munido de credencial que o autorize a 
participar do procedimento licitatório. 

9.3 – Por credencial entende-se: 

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, que 
contenha poderes “ad negocia” para formular proposta e apresentar lances de preços, 
manifestar a intenção de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes a este procedimento, em nome da empresa licitante, ou Carta de 
Credenciamento, na forma do Anexo IV, acompanhadas, em ambos os casos, dos atos 
constitutivos da sociedade empresária; 

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações no caso em que o próprio sócio administrador 
comparecer à sessão de pregão. 

9.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e da credencial, identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

9.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue separadamente dos 
envelopes “A” e “B”, referidos no item 10.2 deste Edital. 



 

9.6 – A proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, de forma avulsa, declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII, art. 
4º, da Lei Federal nº 10.520/02, na forma do anexo VII, art. 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, na forma do Anexo X. 

9.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.6 ou da credencial descrita no item 
9.3 implicará a desclassificação imediata da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de 
incorreção desses documentos. 

9.8. Durante a sessão de credenciamento, o pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, 
no certame, de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar 
com a Administração ou declarada inidônea. 

9.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a um único pregão presencial, devendo a 
empresa credenciar-se todas as vezes que tiver interesse em participar de um certame 
realizado nessa modalidade pela CDURP.  

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta de 
preços e documentação. 

10.2 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 2 
(dois) envelopes indevassáveis e fechados, constando obrigatoriamente da parte externa de 
cada um as seguintes indicações: 

(a) ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO 

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE] 

PREGÃO PRESENCIAL PP - [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº /  
[NOME COMPLETO E  ENDEREÇO DA LICITANTE] 

(b) ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE] 

PREGÃO PRESENCIAL PP - [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº /  
[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE 

 

11. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 

11.1 – Os documentos dos envelopes "A" - PROPOSTA DE PREÇO e "B" – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos 
itens abaixo. 

11.2 – O ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇO deverá conter o Modelo Oficial de 
Proposta de Preços, na forma do Anexo I, devidamente preenchido e elaborado pela licitante, 
carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). Os valores unitários e totais 
de cada item serão apresentados em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem 
rasuras ou entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por extenso. No caso 
de números inteiros, será dispensável a apresentação do algarismo zero nas casas decimais. 
Somente serão aceitas as propostas cujos modelos de formulário estiverem assinados por 
membro da Comissão de Licitação. 



 

11.2.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no preço global do  

objeto licitado.   

11.2.3 – A proposta de preços deverá ser apresentada em documento original e, se houver 
solicitação da CDURP também em meio magnético ou digital (pen drive, DVD-ROM, CD-
ROM etc.), prevalecendo, em caso de discrepância, o consignado em documento original. 

11.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da 
proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes "A" – PROPOSTA 
DE PREÇO e "B" – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto no 
item 14.6. 

11.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para o fornecimento e 
garantia, incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, 
constituindo obrigação da CONTRATADA. 

11.4.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de trabalho ou por 
contribuintes individuais deverão incluir os valores devidos a título de contribuição 
previdenciária, no montante dos percentuais consignados no Decreto Municipal nº 18.835/00. 

11.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 
ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar-se-á que os preços 
propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços. 

11.6 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. 
A CDURP, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 
procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

11.7 – Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada 
em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver notações ou outras informações 
relevantes, rubricados pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, e 
acompanhados das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando 
for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não poderão 
conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 
ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, poderá o 
Pregoeiro solicitar ao representante da empresa, devidamente identificado e que tenha 
poderes para tanto, que, durante a sessão de abertura do envelope “B”, sane a incorreção. 
Somente a falta de representante legal ou a recusa do mesmo em atender ao solicitado é causa 
suficiente para inabilitação da licitante. 

11.7.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Pregoeiro ou à sua Equipe de Apoio 
deverão ser requeridas antes do início da sessão de abertura da licitação, preferencialmente 
com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da data marcada para abertura da sessão de 
licitação. 

11.8 – A cópia autenticada do cartão de inscrição ou do Certificado do Registro e 
Qualificação de Fornecedores/Prestador de Serviços – CRQF/PS para prestação de serviços 
em geral emitido pela Secretaria Municipal de Administração – SMA, quando for o caso, 
atualizado e vigente na data da licitação, supre a apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas nas alíneas (A.1), (A.2), (A.3) e (A.4) (habilitação jurídica) e (C.1) e (C.2) 
(regularidade fiscal) do item 14, devendo a parte declarar, na forma do (Anexo VII), sob as 
penalidades cabíveis, a inexistência de fato  impeditivo da habilitação e apresentar o restante 
da documentação prevista no referido item do Edital.  



 

11.9 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu cadastro fica dispensada da 
apresentação da declaração de inexistência de fato superveniente (Anexo VII), devendo 
apresentar no ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os referidos 
documentos com nova validade. 

11.10 – A apresentação das planilhas do anexo XI, deverá vir acompanhada da proposta 
detalhe (Anexo I).  

11.11. As licitantes que não apresentarem o documento do item anterior serão 
desclassificadas. 

12. SESSÃO DO PREGÃO 

12.1 – Da abertura das propostas de preço: 

12.1.1  - Após a fase de credenciamento, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes com 
propostas de preços, verificando a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem em 
desacordo com o Edital. 

12.1.2 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão classificadas a proposta 
de menor preço e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) daquela. 

12.1.3 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas sucessivas e superiores em até 
10% (dez por cento) da menor proposta de preço, serão classificadas as três melhores 
propostas, já incluída a da licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita. 

12.1.4 – Havendo empate entre propostas de preço que se enquadrem nas hipóteses descritas 
nos dois itens anteriores, serão todas classificadas, realizando-se sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 

12.2 – Dos lances verbais: 

12.2.1 – Após a classificação das propostas, o Pregoeiro as divulgará em voz alta, e 
convidará, individualmente, os representantes das licitantes classificadas a apresentarem 
lances verbais, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, seguida das demais, 
de forma sucessiva e em valores distintos e decrescentes. 

12.2.2 – A Pregoeira poderá estipular redução mínima entre os lances. 

12.2.3 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita a convocação pelo 
Pregoeiro, importará a exclusão da licitante da etapa de apresentação de lances verbais, com a 
manutenção do último preço por ela apresentado para efeito de ordenação das propostas. 
Caso todas as licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das 
propostas escritas será mantida. 

12.2.4 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pregoeiro considerar 
necessário. 

12.2.5 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 
formulação dos lances verbais, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção 
na Ata da Sessão. 

12.2.6 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido em primeiro lugar. 



 

12.2.7 – A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades cabíveis 
previstas no item 20 deste Edital. 

12.2.8 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão reordenadas e o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente. 

12.2.9 – Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de preferência para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre propostas, 
far-se-á o desempate por sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

13.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço 
por item sendo considerada mais bem classificada o preço que ao final da etapa de lances do 
pregão presencial, tenha apresentado lances cujos valores sejam iguais ou inferiores ao 
previsto na estimativa orçamentária conforme o item 5.2.  

13.1.1 - Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, 
ao final da etapa de lances, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) 
ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária. 

13.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham 
essa condição. 

13.2.1 -  Existindo propostas em situação de empate para os itens 3, 4 e 5, serão asseguradas, 
como critério de desempate, as preferências de contratação dispostas no art. 55 da Lei 
13.303/2016. 

13.2.2 - Após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123/06, deverão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste 
procedimento, identificarem-se como tal antes do momento determinado neste subitem. 

13.2.3 -  Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) àquela considerada mais bem classificada. 

13.2.4 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de 
preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de 
preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta 
de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o 
exercício de igual direito; 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, proceder-



 

se-á ao sorteio entre estas de modo a se determinar aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

13.2.5 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 
considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

13.2.6 - Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta 
originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

13.2.7– Inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em situação de 
empate, conforme previsto no item 13.2, serão observadas, quanto às demais propostas em 
situação de empate, as preferências dispostas no artigo 3º e respectivos parágrafos da Lei nº 
8.666/93. 

13.2.8 – Persistindo o empate entre as propostas mencionadas no item anterior, o desempate 
se dará por meio de sorteio promovido em sessão pública, antecedida de convocação dirigida 
a todas as licitantes, na presença daquelas que venham a comparecer ao ato. 

13.2.9 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas em edital. A negociação poderá ser acompanhada pelas demais licitantes. 

13.3 – O Pregoeiro desclassificará: 

I – As propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste Edital; 

II – As propostas com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o valor do 
orçamento estimado; 

III – As propostas com preços inexequíveis. 

13.4 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando-
lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes 
com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto 
licitado. 

13.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro poderá fixar às 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das 
causas de sua desclassificação. 

13.6 – Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 

14. HABILITAÇÃO 

14.1 – As licitantes apresentarão no ENVELOPE “B” os documentos especificados a seguir: 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

(C) Documentação relativa à regularidade fiscal; 

(D) Documentação relativa à regularidade trabalhista; 



 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

14.2 - Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos 
de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os 
exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 

14.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitação. 

14.3.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos, na forma do 
inciso I do §1º do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.4 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 
queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pelo Decreto Municipal n.º 31.349/09 e 
pela Lei Complementar Federal n.º 123/06, deverá apresentar juntamente com a 
documentação contida no ENVELOPE ‘B’, declaração de que cumpre os requisitos previstos 
no referido diploma legal, especialmente no seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial do 
artigo 299, do Código Penal, na forma do Anexo V do Edital. 

14.4.1 – As propostas referentes aos itens 3,4 e 5 deverão ser apresentadas juntamente om a 
documentação contida no ENVELOPE “B”, declaração de que cumpre os requisitos previstos 
na Lei  Complementar Federal nº 123/06, especialmente no seu art. 3º, sob pena da Lei, em 
especial do art. 299, do Código Penal. 

14.4.2 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 
de pequeno porte para as propostas referentes aos itens 3, 4 e 5 conduzirá ao seu afastamento 
da licitação.  

14.4.3 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 
de pequeno porte para as propostas referentes aos itens 1 e 2 não conduzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 
123/06. 

14.4.4– A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 
certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

(A) - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 
Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 
Administração e averbação no registro competente. 



 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

(A.7) Declaração formal de que atende às disposições do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 
8.666/93 e do artigo 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 19.381/01,na forma do 
Anexo IX.  

(B) – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 
sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:  

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0. Será considerado como Índice 
de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo 
pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

           ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ----------------------------------------------------------------------------------- ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0. Será considerado   como 
índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ------------------------------------- ≥ 1,0  

PASSIVO CIRCULANTE 

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 0,7. Será considerado Índice de 
Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 
Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

 

       PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

IE = -------------------------------------------------------------------------------- ≤ 0,7          
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 



 

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deverá 
apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 
assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), 
conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior 
a 10% (dez por cento), nos termos do artigo 31, § 3º, da Lei Federal  nº 8.666/93 do valor 
estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei. 

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência 
civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. Para as licitantes sediadas na Cidade do 
Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação de certidões dos 1º, 2º, 3º e 4º 
Ofícios de Registro de Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas. 

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros 
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração 
passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que 
controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

(C) – REGULARIDADE FISCAL 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 
licitação. 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita 
por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 
respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita 
por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 



 

dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo 
objeto, está isenta de inscrição municipal; 

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município do Rio de Janeiro, essa deverá 
apresentar, além dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva com 
efeito negativo do Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do 
imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa 
circunstância. 

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório 
no Município do Rio de Janeiro, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, 
certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou 
positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que 
a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante 
proprietária do imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração 
própria atestando essa circunstância. 

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-
FGTS. 

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 
contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 
interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho. 

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, com as consequências do fato decorrente. 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na 
forma do Anexo VIII, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de 
quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no Decreto 
Municipal nº 23.445/03. 

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo. 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(E.1) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, perante o 
órgão técnico competente.  



 

(E.1.1) Considera-se compatível com o objeto da licitação o atestado ou certidão que 
demonstre que a licitante prestou 10% das quantidades descritas na tabela do item 4. 

(E.2) A licitante deverá apresentar declaração de que à época da assinatura do contrato, 
alocará na prestação de serviços de instalação, configuração, e operação assistida 
profissionais que possuam certificação na solução ofertada.  

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por 
empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso 
desta também pertencer ao grupo econômico. 

(E.4) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 
Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos 
previstos nos artigos 90, 101 e 102, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(E.5) A licitante deverá apresentar declaração ou atestado de ser revendedora ou autorizada 
pelos fabricantes dos equipamentos especificados no item 1, item 2, item 4  

(E.6) Declaração formal da licitante indicando a localização das instalações dedicadas ao 
desempenho de sua atividade, acompanhada de cópia do respectivo Alvará de 
Funcionamento, na forma do Anexo IX. 

14.5 – Os documentos necessários à habilitação da licitante farão parte integrante do 
processo administrativo e poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por 
cartório competente ou ainda em cópias acompanhadas dos respectivos originais, de modo a 
permitir a autenticação destes na forma do art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93, com exceção 
da proposta de preço e declarações firmadas pela licitante, que só serão aceitas no original. 

14.6 – O Pregoeiro poderá diligenciar para verificar a regularidade da licitante relativa às 
condições de habilitação por intermédio de quaisquer meios, fazendo consultas, inclusive via 
internet, e vistorias, podendo, até mesmo, suspender a sessão para tanto. A licitante poderá 
suprir eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de 
habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de novos documentos ou a 
substituição de documentos anteriormente ofertados, desde que o faça no curso da própria 
sessão pública e até a decisão sobre a habilitação. 

14.7 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro na hipótese de 
inexistência de recursos, ou pelo Diretor Presidente da CDURP, na hipótese de existência de 
recursos, observando-se o disposto no item 15.5. 

14.8 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender quaisquer das exigências 
previstas neste Edital, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

14.9 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 
8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, corrigida das causas de suas 
inabilitações. 

14.10 – Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 



 

interpostos e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Equipe de 
Apoio, bem como pelas licitantes presentes. 

15. RECURSOS 

15.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo Pregoeiro, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, quando 
será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

15.2 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como consequência, a análise do 
recurso pela síntese das razões orais. 

15.3 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante acarretará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação, do objeto da licitação pela Pregoeira, ao vencedor. 

15.4 – O acolhimento do recurso importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.5 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato, no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente 
instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do 
recebimento. 

15.6  - Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta do 
contrato (Anexo III). 

16. GARANTIA 

16.1 – A(s) ADJUDICATÁRIA(s) prestará(ão) garantia de 2% (dois por cento) do valor total 
do Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em 
uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.1.1 – No caso de seguro-garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 
renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 
encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 
eventualmente aplicadas. 

16.1.2 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido pelo Decreto 
Municipal nº 26.244/06.  

16.2 – A CDURP utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 
podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 
ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das 
referidas obrigações. 

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA 
pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 



 

16.4 – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

16.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de 
valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados 
da utilização  ou da notificação pela CDURP, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato. 

16.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido 
o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

16.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 
complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no RGCAF. 

16.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 
modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, nos termos do artigo 465, do RGCAF, 
podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

16.10 – A licitante vencedora deverá apresentar garantia no prazo de 05 (cinco dias úteis), 
contados da convocação por meio de comunicação formal. 

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 – Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Pregão à licitante 
vencedora, com a posterior homologação do resultado pelo Diretor Presidente. Havendo 
interposição de recurso, após o julgamento, o Diretor Presidente adjudicará e homologará o 
procedimento.  

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo III, a minuta do Contrato cujas 
disposições disciplinarão as relações entre a CDURP e a ADJUDICATÁRIA. 

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Diretor Presidente, será a 
licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, pela CDURP 
para assinatura do contrato  ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 
comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 
representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento 
público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de identidade e 
do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo-lhe poderes 
específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 
equivalente. 

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 
equivalente no prazo assinalado, poderá a Pregoeira, independentemente da aplicação das 
sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 
licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 
atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 



 

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou 
da retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação no Edital. 

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos 
serviços prestados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do 
termo de referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela CDURP. A 
ocorrência de desconformidade implicará o refazimento do serviço e a substituição dos 
materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência que 
integra este Edital, sem ônus para a CDURP e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os 
ônus, encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas 
as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, 
a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de 
serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si, 
seus empregados, prepostos e sucessores. 

17.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 
ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, 
com a devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas 
de inclusão estabelecidas na legislação em vigor. 

17.09 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 
não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos serviços 
prestados. 

17.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Supervisão 
Administrativa da CDURP. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos 
do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 
8.666/93. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do 
documento de cobrança na Supervisão Administrativa da CDURP e obedecido o disposto na 
legislação. 

18.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do 
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 
último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado 
para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

18.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 
prestados e aceitos no período-base mencionado no item anterior sem que a CDURP esteja 
obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

18.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 
comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 
contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade 
trabalhista, na forma do Anexo VIII. 



 

18.4 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 
de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança na CDURP e a data do efetivo pagamento. 

18.5 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um 
por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da 
data do protocolo do documento de cobrança na CDURP. 

18.6 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta corrente 
em nome da contratada.  

19. REAJUSTE 

19.1. – Não será admitida cláusula de reajuste nos contratos a serem celebrados. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, independentemente do disposto no item 17.4, sujeitando-a às 
penalidades previstas no item 20.2. 

20.2 – Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CDURP poderá, sem prejuízo 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas nos 
artigos 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 589 do RGCAF: 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

(d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 

20.3 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do item 20.2, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e no caso da alínea “e” do item 20.2, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

20.4 –  As sanções previstas  nas  alíneas  “a”,  “d”  e  “e”  do  item 20.2  poderão  ser 
aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2, e não excluem 
a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

20.5 – A sanção prevista na alínea “e” do item 20.2 poderá também ser aplicada às licitantes 
que, em outras licitações e/ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta 
de qualquer nível federativo, tenham: 

(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 



 

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

20.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 20.2 não possuem caráter 
compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

20.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

20.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 
antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de 
multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento. 

21. FORO 

21.1 – Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos 
fatos. 

22.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dias de expediente na CDURP  

22.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

22.4 – Será mantido sigilo quanto à identidade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa 
de negociação com o autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação. 

22.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

22.6 – Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I Proposta Detalhe  

Anexo I-A Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa 

Anexo I-B Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa 

Anexo II Termo de referência  

Anexo III   Minuta de Contrato Item I    

Anexo IV Minuta de Contrato Item II   

Anexo V Minuta de Contrato Item III   

Anexo VI Minuta de Contrato Item IV   

Anexo VII Minuta de Contrato Item V   



 

Anexo VIII Carta de credenciamento   

Anexo IX Declaração ME/EPP   

Anexo X Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/03 

Anexo XI Declaração de inexistência de fato superveniente 

Anexo XII Declaração de regularidade trabalhista 

 Declaração ref. Ao artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigo 2º parágrafo 
único, do Decreto Municipal nº 19.381/01. Anexo XIII 

Anexo XIV Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 

Anexo XV Estimativa orçamentária 

 

22.7 – Este Edital contém ___ (___) folhas rubricadas e numericamente ordenadas. 

Rio de Janeiro, 09 de março de 2020. 

 

_________________ 
CDURP - Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 
 

       

ANEXO I - PROPOSTA-DETALHE  -  Serviço 
 

Processo nº 01/240.056/2019 
 
 
 

 09 - Identificação da Empresa ou Carimbo Padronizado 
 
 

 01 – Modalidade da Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL  
 02 – Nº da Licitação 

001/2020 
03 - Nº da Folha 

01/01 

 

04 - Nome do Órgão 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DA 
REGIÃO DO PORTO DO RIO DE JANEIRO  
 

05 – Endereço 

Rua Sacadura Cabral n° 133 – Saúde - RJ 
10 - Cód. Banco 11 - Cód. Agência 12 - Nº da Conta Corrente 

06 - Este documento será preenchido conforme as instruções contidas no Anexo e devolvido até a data da realização da Licitação. 

 23/03/2020 às 10h 
13 - Declaramos inteira submissão aos termos desta proposta, do Edital ou Convite e 
a Legislação em vigor. 
 
 
   _______/ _______/ _______         ________________________________ 
                                                                                   Assinatura 

07 - Prazo de Execução:  De acordo 
com o Edital. 
 

08 – Local de Execução do Serviço 

Conforme Termo de Referência 
 

14 – Item 
 

16 – Descrição do Serviço 17 - U/S 18 - Quant. 19 - Preço Unit. 20 - Preço Total 21 - Obs. 

 
01 
 
 

02 
 
 

03 
 
 

04 
 
 

05 

 
Sistema de Armazenamento com no mínimo 14TB de dados líquidos, com garantia técnica de 5 

anos, instalação, configuração e  resolução em 4 horas. 
 
Servidor com 2 processadores Xeon Silver 4110 64G de memória e 2 discos de 600GB, 

Windows Server Standard ou versão mais recente, com Garantia Técnica de 5 anos, instalação, 

configuração e  resolução em 4 horas. 
 
Serviço de instalação, configuração e Migração do Ambiente físico para virtualizado com 

movimentações dos dados, passagem de Conhecimento e Operação assistida por 30 dias. 
 
LICENÇA: Windows Server CAL por usuário. 
 
 
Solução de Backup com Serviço de Instalação e configuração do Backup, Passagem de 

Conhecimento e Serviço de Operação assistida por 30 dias. 

 
 
 
 
 
 
 

 

    



 

ANEXO I 
 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO E DEVOLUÇÃO  DA PROPOSTA-DETALHE  - SERVIÇO 
 

I - Deverão ser preenchidas pela licitante por meio de datilografia ou digitação e apresentadas em 2 (dois) jogos, 

sendo 1 (um) original e 1 (um) cópia, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas pela proponente ou seu 

representante legal em todas as vias que a compõe, conforme instruções abaixo: 

 

1 - Campo 09:  

1.1 - Licitantes Cadastradas - apor o carimbo padronizado do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura da 

Cidade do Rio de Janeiro, conforme determina a  Nor-Mat -201 e 205. 

2.2 - Licitantes Não Cadastradas - deverá ser preenchido através de digitação ou datilografia ou carimbo 

com a razão social da empresa, endereço comercial completo, número do telefone, fax e E-mail, 

CGC/CNPJ/CPF e inscrição Estadual e/ou Municipal. 

2 - Campos 10, 11 e 12 - código do banco, código da agência e número da conta corrente, para fins de pagamento; 

3 - Campo 13 - data e assinatura do proponente ou seu representante legal, declarando inteira submissão; 

3.1. - Em caso de divergência entre a data aposta e a da realização da licitação, prevalecerá a última para efeito 

de validade da Proposta. 

4 - Coluna 16 - o preço unitário por extenso deverá ser escrito abaixo da descrição de cada item; 

5 - Coluna 19 e 20 - preço unitário e preço total correspondente a cada item cotado, respectivamente; 

5.1 -  Nos preços unitário e total deverão estar inclusos as despesas de frete, impostos federais, estaduais ou 

municipais e descontos especiais, quando for o caso; 

5.2 - Os preços unitário e total deverão ser lançados em algarismos. 

5.3 - Nas ofertas deverão ser observadas, rigorosamente, as especificações preestabelecidas. 

5.4. - Havendo discordância entre os preços, prevalecerá o escrito por extenso. 

5.5. - Quando a licitante não apresentar cotação para qualquer item deverá escrever “N/C” na coluna 19 e 

“NÃO COTAMOS” na coluna 16, após a descrição do item. 
 

6 - A coluna 21 (OBS.) deverá ser utilizada quando não atender a quaisquer das condições fixadas no Edital ou 

Convite, desde que haja alguma justificativa a ser feita, devendo a licitante escrever “V/C” (vide carta), 

anexando carta explicativa; 
 

II - DEVOLUÇÃO - Deverão ser devolvidas na data, local e até a hora determinados no Edital ou Convite, 

separadas e   agrupadas por vias, em envelope fechado, com a indicação do órgão realizador da licitação, data e hora 

da realização, modalidade e nº da licitação, bem como a razão social da empresa proponente. 

OBS.: As empresas que obtiverem a Proposta-Detalhe através de disquete, deverão devolvê-la em impresso, 

devidamente assinada. 



 

 

 

ANEXO I-A 
 
 
 

 Rio de Janeiro, ___ de _______ de 2018. 
 
 
 
 

As partes que a esta subscrevem, declaram conhecer a Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e 
transparente na relação com a Administração Municipal.  

 
 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Adriano Rodrigues 

CDURP- Gerente de Adm. e Finanças 
 

 
___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 



 

 

ANEXO I-B 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 
Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a 

Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal 
e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.  

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas 
hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão 
societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação 
de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do 
patrimônio transferido.  

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, 
no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente 
responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal 
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 
dano causado.  

 
Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

 
 

___________________________________________________ 
AGENTE PÚBLICO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 

___________________________________________________  
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 



 

Anexo II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de Solução de Processamento, Armazenamento e Backup com Garantia Técnica 

de Hardware de 60 (sessenta) meses e Software por 36 (trinta e seis) meses, incluindo 

Prestação de Serviços de Migração, Instalação, Configuração, Passagem de Conhecimento e 

Operação Assistida, conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

Devido ao término da garantia técnica dos servidores atuais bem como da obsolescência, faz-

se necessário à aquisição de novos equipamentos para substituí-los. Os antigos servidores 

estão defasados em relação às atuais tecnologias de confiabilidade, desemprenho e 

segurança. Os novos proporcionarão mais eficiência para as atuais demandas de negócios da 

empresa. A tecnologia de backup atual deverá ser alterada para uma mais rápida, eficiente e 

segura. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1. CONTRATANTE é o Município do Rio de Janeiro, por meio da Companhia de 

Desenvolvimento Urbano da Região do Porto - CDURP, solicitante do serviço e 

responsável pela efetivação da contratação. 

3.2. CONTRATADA é a empresa executante dos serviços a serem contratados. 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

     a) Os equipamentos abaixo deverão ser entregues no modelo mais atualizado do 

fornecedor na data da proposta. 

     b) Para as especificações técnicas dos produtos, seguem de acordo com os números dos 

itens descritos na tabela abaixo: 

 

Item Descrição Quantidade 

1 

Sistema de Armazenamento com no mínimo 14TB de 

dados líquidos, com garantia técnica de 5 anos, instalação, 

configuração e  resolução em 4 horas. 

01 

2 

Servidor com 2 processadores Xeon Silver 4110 64G de 

memória e 2 discos de 600GB, Windows Server Standard 

ou versão mais recente, com Garantia Técnica de 5 anos, 

instalação, configuração e  resolução em 4 horas. 

02 



 

3 

Serviço de instalação, configuração e Migração do 

Ambiente físico para virtualizado com movimentações dos 

dados, passagem de Conhecimento e Operação assistida por 

30 dias. 

 -  

4 LICENÇA: Windows Server CAL por usuário. 80 

5 

Solução de Backup com Serviço de Instalação e 

configuração do Backup, Passagem de Conhecimento e 

Serviço de Operação assistida por 30 dias. 

04 licenças 

 

 

4.1. DESCRIÇÃO DO SISTEMA DE ARMAZENAMENTO (ITEM 1) 

4.1.1 Deverá ser fornecido um subsistema de armazenamento de dados (Storage) de 

arquitetura modular UNIFICADA, para armazenamento baseado em bloco e 

arquivos, com suporte simultâneo aos protocolos de CIFS, NFS, iSCSI, Fibre 

Channel e FTP, sem a utilização de gateways, e que possua gerenciamento 

centralizado; 

4.1.2 A solução de armazenamento deverá suportar as arquiteturas FC (Fibre Channel 

Protocol); iSCSI (Internet Small Computer Systems Interface) e SAS (Direct 

Attachecl) 

4.1.3 Deverá ser entregue montado em rack 19″ com altura de 40RU ou 42RU, do 

mesmo fabricante do equipamento ofertado conforme especificado no item 

4.1.2. Todo o subsistema de armazenamento e quaisquer elementos que o 

integram e dependam de energização deverão funcionar com alimentação 

elétrica a 220VAC-50/60hz, e devem ser oferecidos todos os componentes, 

cabos, conectores, adaptadores, conversores, etc.; necessários para a instalação, 

configuração e utilização da solução proposta; 

4.1.4 A solução não deverá possuir qualquer ponto único de falha, de modo a 

implementar total e plena disponibilidade para o ambiente de armazenamento, 

mesmo em situação de falha de componentes como CPU, memória, barramento 

de dados, fontes de alimentação, interfaces ou qualquer outro elemento que se 

faça necessário, implementando a característica de failover de modo automático 

em caso de falha; 

4.1.5 Não serão aceitas soluções baseadas em virtualizadores, soluções que dependam 

de múltiplas interfaces de gerenciamento, soluções montadas ou que incluam 

componentes de múltiplos fabricantes; 

4.1.6 Será permitida a oferta de soluções que possuam até 4 (quatro) controladoras 

que realizem todas as funções e que atendam os critérios de disponibilidade 

descritos no item acima. Não serão aceitas, entretanto, soluções baseadas em 

virtualizadores, soluções que dependam de múltiplas interfaces de 



 

gerenciamento, soluções montadas ou que incluam componentes de múltiplos 

fabricantes; 

4.1.7 As controladoras de disco devem ser baseadas em processadores Intel Xeon ou 

superiores contando com um mínimo de 1 CPU por controladora e 12 cores de 

processamento por CPU; 

4.1.8 Deve implementar failover automático e substituição de forma "Hot-

SwappabIe" para os seguintes componentes: controladoras, ventiladores e fontes 

de alimentação. 

4.1.9 Deve suportar a manutenção ou substituição desses itens sem interrupção do 

funcionamento da solução 

4.1.10 Para fins de capacidade líquida de armazenamento de dados considerar que a 

área disponível para uso pelos usuários e aplicações deve excluir discos de 

paridade, discos de reserva, formatação dos discos e outras áreas nos discos 

necessárias para o funcionamento da solução; 

4.1.11 A solução deve suportar discos com as tecnologias SSD, SAS e NearLine SAS; 

4.1.12 As portas de back-end da solução de armazenamento, específicas para expansão 

por meio da inclusão de enclosures, devem ser do tipo SAS (Serial Attached 

SCSI) na velocidade de 12Gbps; 

4.1.13 Deverá suportar a funcionalidade de criação de volumes virtuais, denominada, 

VVOLs conforme padrão definido pela VMWare. A funcionalidade de VVOLs 

deverá suportar os seguintes requisitos: 

a) Deverá criar de forma automática pontos de acesso (protocol endpoints) e 

volumes virtuais (VVOLs) através da API VASA para protocolos FCP e 

NFS. 

b) Deverá permitir a criação granular de cópias do tipo point-in-time 

(snapshots) e clones por máquina virtual através da API VASA de forma 

que utilize mecanismos do subsistema de armazenamento através de 

tecnologia ‘redirect-on-write’ para snapshots e XCOPY para clones. 

c) Deverá permitir a implementação de RAID Groups e LUN Masking, com 

mecanismos de segurança e controle de acesso de forma a manter isoladas 

as diferentes porções de capacidade em disco associadas a diferentes 

máquinas e sistemas operacionais, mesmo quando acessadas através de uma 

mesma porta de front-end do equipamento.  

4.1.14 A solução de armazenamento deve garantir o mínimo de 2000 IOPs com blocos 

de 64K, para o Tier com discos SAS (Serial Attached SCSI); 

 



 

4.2. DISPONIBILIDADE 

4.2.1 Os discos de reserva devem substituir qualquer disco defeituoso sem 

intervenção humana, de forma automática e sem parada do equipamento; 

4.2.2 Fornecer no mínimo 1 (um) disco reserva (spare disk) ou espaço equivalente a 1 

(um) disco para cada tipo de disco. Caso a arquitetura do equipamento exija 

discos físicos de spare, para cada conjunto de 30 discos, fornecer no mínimo 1 

(um) disco de spare. 

4.2.3 A solução de armazenamento deve oferecer os seguintes níveis de proteção 

RAID:0,1,5,6 e10; 

4.2.4 Deverá possuir no mínimo 2 (duas) controladoras de discos para acesso via 

protocolos Fibre Channel, iSCSI, NFS, CIFS e FTP; 

4.2.5 Cada controladora deve possuir, no mínimo, 48 GB (quarenta e oito gigabytes) 

de memória cache, totalizando 96GB (noventa e seis gigabytes) de cache. 

4.2.6 As controladoras devem possuir entre si mecanismo de espelhamento e proteção 

de cache de escrita de forma a garantir que a integridade e continuidade de 

funcionamento do storage mesmo com a falha de uma das controladoras; 

4.2.7 A solução de armazenamento deverá suportar a cópia de dados entre arrays da 

mesma família de forma síncrona ou assíncrona permitindo a criação de um 

ambiente de failover entre estes arrays, de forma automática e sem a 

necessidade de intervenção nos hosts. Entende-se por suportar ao fato da 

solução de armazenamento estar apta executar a funcionalidade, estando ela 

habilitada por padrão ou posteriormente por licenciamento; 

4.3. ESCALABILIDADE 

4.3.1 A solução de armazenamento deverá suportar crescimento para até 250 

(duzentos e cinquenta) discos através de escalabilidade vertical (adição de novas 

gavetas de discos); 

4.3.2 O subsistema de armazenamento deverá possuir, no mínimo, as seguintes 

interfaces front-end: 

a) 12 (doze) interfaces ativas e dedicadas à conexão com a SAN (Storage Area 

Network) para uso com Fibre-Channel de 16/8/4 Gbps, transceivers SFP 

com conectores LC; 

b) 8 (oito) interfaces ativas e dedicadas a conexão NAS suportando o 

protocolo IP com velocidade de 10 Gbps (Dez Gigabits por segundo) com 

transceives SFP. 

 

4.4. CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 



 

4.4.1 A solução de armazenamento deverá ser fornecida com a capacidade líquida e 

configurada considerando-se os seguintes níveis:  

a) Capacidade líquida, em RAID 5, de no mínimo 14TB por meio de discos SAS 

(Serial Attached SCSI), com velocidade de rotação de no mínimo (10.000) 

RPM, e de no mínimo, 900GB de capacidade; 

4.5.  COMPATIBILIDADE 

4.5.1 A solução de armazenamento deve ser compatível com sistemas operacionais 

Microsoft@ Windows@ Server, Vmware e Linux Red Hat; 

4.6. FUNCIONALIDADES DE SNAPSHOTS 

4.6.1 A solução de armazenamento deve permitir geração de pelo menos 1500 

snapshots (cópias de backup online ou point in-time backup) a qualquer 

momento. A área de snapshot não deve ser pré-alocada, ou seja, a alocação é 

dinâmica e ocupa somente o espaço real dos blocos de snapshot conforme 

política de retenção. 

4.6.2 Os snapshots, na sua criação, devem ser somente por ponteiros, não envolvendo 

cópia física dos dados; 

4.6.3 Caso seja necessária a pré-alocação de área de snapshot, deve-se ofertar um 

adicional de 25% (vinte e cinto por cento) em área bruta total solicitada em cada 

nível; 

4.6.4 A solução de armazenamento deve contemplar a funcionalidade de recuperação 

de volume ou lun e arquivos, isto é, permitir ao administrador da solução 

restaurar esses objetos utilizando como base de recuperação os snapshots 

(cópias online no tempo) previamente gerados no storage; 

4.6.5 A solução de snapshot deve contemplar a funcionalidade de escrita e leitura de 

volume ou lun e arquivos, isto é, permitir ao administrador a leitura elou escrita 

desses objetos utilizando como base os snapshots (cópias online no tempo) 

previamente gerados no storage; 

4.6.6 Deverá possuir interface gráfica de gerenciamento para automação do processo 

de geração de cópias point-in-time, incluindo agendamento e criação da cópia 

de modo consistente e automatizado; 

4.7. FUNCIONALIDADES DE THIN PROVISIONING 

4.7.1 A solução de armazenamento deve possuir funcionalidade de "thin 

provisioning", ou seja, permitir aprovisionar antecipadamente tamanho de 

volume maior do que a área real consumida, entende-se área real consumida 

somente quando houver gravação de dados (escrita), excluindo-se inclusive, 

área de formatação de sistema operacional, que ficaria disponível para criação 

elou expansão de outros volumes; 



 

4.7.2 Caso a solução de armazenamento ofertada durante a formatação do sistema 

operacional consuma o espaço onde não há gravação de dados, deverá ofertar 

20% (vinte por cento) em área bruta total solicitada em cada nível' 

4.7.3 Deverá também conter a funcionalidade que permita ao administrador ajustar 

níveis de alertas do crescimento deste volume; 

4.8. GERENCIAMENTO 

4.8.1 Deverá permitir o gerenciamento via linha de comando (CLI), bem como 

interface gráfica baseada no padrão HTML5, acessível pelo protocolo HTTP em 

interface de rede específica para gerência (distinta das demais interfaces de 

front-end), com no mínimo as seguintes funcionalidades: 

a) Configuração de hardware e de rede; 

b) Gerenciamento das controladoras, sistemas de arquivos, 

compartilhamentos e checkpoints; 

c) Gerenciamento de usuário, grupo e cotas; 

d) Gerenciamento manual de volumes; 

e) Recursos de monitoração do pool de armazenamento integrados; 

f)        Extensão automática do sistema de arquivos; 

4.8.2 Deverá possuir função de call-home por meio de linha telefônica comum, e-mail 

ou VPN (Virtual Private Network) diretamente com o fabricante da solução, 

para diagnóstico remoto em caso de erros/defeitos. Deverão ser fornecidos todos 

os dispositivos necessários para a implementação desta funcionalidade, à 

exceção da linha telefônica comum ou conexão à internet; 

4.8.3 Deverá ser fornecido licenciamento para a funcionalidade de QoS (Quality of 

Service), onde o software deverá estabelecer limites de IOPS, vazão ou ambos 

por LUN; 

4.8.4 Deverá ser fornecida solução de software que permita o gerenciamento analítico 

de desempenho on-line e/ou histórico, pelo período mínimo de 6 meses, do 

subsistema de armazenamento, através do acompanhamento das operações de 

I/O realizadas, bem como do consumo de recursos das controladoras e da 

capacidade, para análise das demandas de performance do parque 

computacional; 

4.8.5 Deverá suportar criptografia de dados por hardware e gerência de chaves interna 

sem que haja necessidade de equipamento ou software externo à solução; 

4.8.6 Deve-se informar na fase da aceitação da proposta que o fabricante do 

subsistema de armazenamento deverá ser membro da SNIA (Storage 

Networking Industry Association) na categoria “Large Voting Member cuja 



 

comprovação poderá ser realizada por meio do sítio abaixo, verificado na 

aceitação da proposta (http://www.snia.org/member_com/member_directory)”. 

4.8.7 A solução de armazenamento deve possuir capacidade para a detecção de falhas, 

incluindo auto monitoração e geração de logs, com acionamento automático do 

fabricante elou empresa responsável pela suporte/manutenção; 

4.8.8 A solução deve incluir software centralizado de gerenciamento para um ou mais 

subsistemas de armazenamento, que permita a monitoração de eventos, geração 

de relatórios de desempenho, alertas de capacidade, status de funcionamento dos 

componentes físicos tais como fontes, discos, interfaces, controladoras, 

ventiladores e temperatura bem como a manutenção de dados históricos para 

análise de tendências de comportamento do ambiente proposto. 

4.8.9 Deverá gerar relatórios de desempenho, fornecendo informações de IOPS, 

Throughput e % de utilização em diferentes níveis de componentes tais como: 

controladora, discos, Back-end e Front-end e memória cache. 

4.9. OUTROS REQUISITOS 

4.9.1 O objeto bem como seus componentes/periféricos, deverá ser original de 

fábrica, novos, lacrados na caixa original do fabricante, sem uso e deverão estar 

em linha de produção do fabricante. 

4.9.2  O objeto deverá ser entregue com cabos, adaptadores e conectores necessários 

ao perfeito funcionamento do mesmo; 

4.9.3 A Solução deve ser fornecida com os componentes necessários para sua 

completa instalação e o perfeito funcionamento da solução; 

4.10. GARANTIA TÉCNICA 

4.10.1 Os equipamentos devem possuir garantia técnica por um período mínimo de 60 

(sessenta) meses com um período de disponibilidade para chamada de 

manutenção de 24 horas por dia, 7 dias por semana; 

4.10.2 Durante o prazo de garantia técnica será substituída sem ônus para o 

CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, salva quando o defeito for 

provocado por uso inadequado dos equipamentos; 

4.10.3 Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se 

encontram (ON-SITE) ou na impossibilidade, no centro de manutenção da 

contratada, que será responsável pelo transporte; 

4.10.4 O prazo máximo para atendimento do (s) problema(s) que ocasionou (aram) o 

chamado dos equipamentos, contado a partir da abertura do chamado e dentro 

do período de disponibilidade para atendimento, é de 6 (seis) hora, inclusive 

finais de semana e feriados; 

4.11. INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO DE ARMAZENAMENTO 



 

4.11.1 A instalação física dos equipamentos será em local indicado pela 

CONTRATANTE; 

4.11.2 A solução deverá ser instalada e implementada na instituição por técnico da 

CONTRATADA. Deve contemplar o serviço de interligação do equipamento 

com até 02 (dois) servidores; 

4.11.3 Transferência de conhecimento tecnológico na modalidade “Hand´s On”, 

através de capacitação para 01 (um) profissional do corpo técnico da CDURP 

OnSite, ministrado pelo CONTRATADA no prazo de 05 dias úteis; 

4.11.4 Serviço de apoio para desenvolvimento da política de armazenamento de dados; 

4.11.5 Os serviços profissionais devem ser executados por técnicos certificados ou 

parceiro autorizado designado pelo fabricante da solução. 

4.11.6 Os serviços profissionais devem ser executados com, no mínimo, as fases 

abaixo, e com todos os respectivos recursos e funcionários presentes nas 

reuniões de marco de projeto logo após a assinatura do contrato; 

a) Pré-implantação (kick-off); 

b) Apresentação e Aprovação do plano de arquitetura em conjunto com a 

Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto - CDURP; 

c) Implementação; 

d) Aceitação; 

4.11.7 Classificação dos tipos de dados, níveis de disponibilidade, segurança de acesso 

ao storage; 

4.11.8 Definição do ciclo de vida dos dados e replicação das informações; 

4.11.9 Análise de aplicação de patchs, compatibilidade e fixes para o ambiente de 

armazenamento; 

4.11.10 Definição das LUNs, Volumes de Discos, Nível de RAID, Priorização de 

Rebuild, dispositivos com boot pela SAN;  

4.11.11 Implementação dos mecanismos de proteção e desempenho através ativação de 

Lun Masking do storage; 

4.11.12 Deverá ser fornecido pela CONTRATADA, uma operação assistida por 30 dias 

para acompanhamento da solução instalada; 

4.12. SERVIDOR DE TIPO RACK (ITEM 2) 

4.12.1 GABINETE  

a) Gabinete tipo rack padrão 19", com altura de 2U 



 

b) Novo e sem uso anterior, com trilhos, manuais e quaisquer outros componentes 

necessários para instalação em rack ofertados como padrão do produto; 

c) Possuir display para exibição de alertas de funcionamento dos componentes 

internos, tais como falhas de processador, memória RAM, fontes de 

alimentação, disco rígido e ventilador; 

d) Possuir projeto tool-less, ou seja, não necessita de ferramentas para abertura do 

gabinete e instalação/desinstalação de placas de expansão; 

e) Deve possuir suporte de no mínimo 16 (dezesseis) baias para instalação de 

discos rígidos de 2,5 polegadas; 

4.12.2 SISTEMA DE VENTILAÇÃO 

Possuir ventilação adequada para a refrigeração do sistema interno do 

equipamento na sua configuração máxima e dentro dos limites de temperatura 

adequados para operação; 

4.12.3 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

a) Mínimo de 02 (duas) fontes, suportando o funcionamento do equipamento na 

configuração ofertada mesmo em caso de falha de uma das fontes; 

b) As fontes deverão ser redundantes e hot-pluggable permitindo a substituição de 

qualquer uma das fontes em caso de falha sem parada ou comprometimento do 

funcionamento do equipamento; 

c) As fontes de alimentação devem possuir cerificação 80Plus, no mínimo na 

categoria PLATINUM. 

d) A fonte deve ter potência mínima de 750 watts; 

e) As fontes devem possuir tensão de entrada de 100VAC a 240VAC a 60Hz, com 

ajuste automático de tensão; 

f) Deverá acompanhar cabo de alimentação para cada fonte de alimentação 

fornecida. 

4.12.4 PROCESSADORES 

a) Equipado com 02 (dois) processadores de 08 (oito) núcleos, com arquitetura 

x86; 

b) Deverá implementar mecanismos de gerenciamento do consumo de energia 

compatível com o padrão ACPI v4; 

c) Deve suportar conjunto de instruções estendido compatível com padrão AVX-

512; 

d) Consumir no máximo 85W; 



 

e) Tecnologia de 14nm; 

f) Frequência de clock interno de no mínimo 2.1GHz; 

g) Controladora de memória com suporte a DDR4 de no mínimo 2.666MHz, 

oferecendo no mínimo 06 (seis) canais de memória; 

h) Link de comunicação do processador com o restante do sistema de 9.6GT/s; 

i) Memória cache de 11MB. 

4.12.5 DESEMPENHO 

a) O índice SPECint_rate_base2006 utilizado como referência será validado junto 

ao site www.spec.org da Standard Performance Evaluation Corporation 

(SPEC); 

b) Não será aceito modelo de servidor cuja performance não esteja auditada pelo 

SPEC, resultados obtidos com a utilização de servidores em cluster e 

estimativas de resultado de performance; 

c) O processador ofertado deverá ter índice SPECINT_RATE2006 (BASE) 

auditado de no mínimo 697 para 2 processadores. Os índices 

SPECINT_RATE2006 (BASE) utilizados como referência serão validados 

junto ao site da Internet http://www.spec.org/ Standard Performance Evaluation 

Corporation. Não serão aceitas estimativas para modelos / famílias de 

processadores não auditados pelo SPEC, resultados obtidos com a utilização de 

servidores em cluster, bem como estimativas em resultados inferiores ao 

mínimo especificado;  

d) Não será aceito modelo de servidor não auditada pelo Standard Performance 

Evaluation Corporation ou auditada antes de 2011. 

4.12.6 CHIPSET E SLOTS DE EXPANSÃO 

a) O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador, com suporte 

ao barramento de comunicação com o processador de, no mínimo, 2.40 MHz; 

b) Deverá possuir no mínimo 08 (oito) slots padrão PCI Express 3.0; 

c) Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento, desenvolvida 

especificamente para o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre 

comercialização no mercado; 

4.12.7 BIOS 

a) Possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 

inicializar o equipamento e outra para acesso e alterações das configurações do 

BIOS; 



 

b) O BIOS deve possuir o número de série/serviço do equipamento e campo 

editável que permita inserir identificação de ativo podendo ser consultada por 

software de gerenciamento; 

c) O BIOS deverá ser desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento, ou o 

fabricante do equipamento deverá ter direitos cedidos pelo fabricante ou 

desenvolvedor do BIOS, comprovado através de documento ou carta, para 

realizar alterações sobre este BIOS; 

d) As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação 

criptográfica segundo as especificações NIST SP800-147B. 

4.12.8 MEMÓRIA RAM 

a) Módulos de memória tipo DDR4 RDIMM (Registered DIMM) ou DDR4 

LRDIMM (Load Reduced DIMM) com velocidade mínima de 2600 MHz. A 

velocidade da memória poderá variar, adaptando-se a frequência do 

processador; 

b) Equipado com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) slots de memória; 

c) Possuir no mínimo 64GB (sessenta e quatro gigabytes) de memória RAM 

instalada em módulos de no mínimo 32GB (trinta e dois gigabytes). 

4.12.9 PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

a) Todos os conectores das portas de entrada/saída de sinal são identificados pelos 

nomes ou símbolos; 

b) Possuir, no mínimo, 03 (três) interfaces USB versão 2.0 ou superior, sendo 02 

(duas) na parte traseira e O1 (uma) na parte frontal; 

c) Possuir 02 (duas) portas para monitor de vídeo padrão VGA (DB-15 ou display 

port), uma localizada na parte frontal do gabinete e outra na parte traseira do 

gabinete; 

d) Caso seja fornecida porta padrão display port deverá ser fornecido adaptador 

Display port para DB-15 do mesmo fabricante do servidor; 

e) Possuir 01 (uma) porta serial (DB-9) integrada. 

4.12.10 INTERFACES DE REDE 

a) Possuir 04 (quatro) interfaces de rede Ethernet de 1Gbe BASE T ; 

b) Possuir 02 (duas) interfaces de rede 10GB SFP+; 

c) Possuir, no mínimo, 10 (uma) porta serial (DB-9) integrada; 

d) Capacidade de suportar boot iSCSI; 

e) Suportar boot através de PXE; 



 

f) Suportar a tecnologia de Receive Side Scaling (RSS); 

g) Suportar funcionalidade de VLAN (Virtual LANs), Jumbo Frames e Link 

aggregation; 

4.12.11 CONTROLADORA RAID 

a) Controladora RAID, compatível com discos rígido padrão SAS e SATA com 

Interface de 12Gb/s 

b)  Memória cache de no mínimo 8GB (oito gigabytes), sendo que esta quantidade 

total poderá ser atendida através de uma ou no máximo duas placas instaladas 

no servidor;  

c) Suportar RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 60; 

d) Suportar expansão de capacidade de forma on-line; 

e) Permita detecção e recuperação automática de falhas e reconstrução, também de 

forma automática, dos volumes de RAID sem impacto para as aplicações e sem 

necessidade de reiniciar o equipamento; 

f) Suporte a recursos de hot swap para as unidades de disco rígido; 

g) Suportar implementação de disco Global Hot-spare; 

h) Suportar migração de nível dc RAID; 

i) Suportar Self-Monitoring Analysis and Reporting Technology (SMART); 

4.12.12 ARMAZENAMENTO 

a) Deve possuir 02 (duas) unidades de disco hot-swapping ou hot-plugging de 

interface SAS 12 Gbps, com velocidade de rotação de 1014 RPM e capacidade 

mínima individual de 600GB (Gigabytes); 

b) Acompanhar todos os acessórios necessários para a função hot-plug dos drives 

(trilhos, backplanes, etc.); 

c) Compatível com a controladora RAID descrita acima; 

4.12.13 CONTROLADORA DE VÍDEO 

a) Tipo: onboard ou placa de vídeo offboard; 

b) Capacidade da memória cache de vídeo ou da placa de vídeo: mínimo de 16 

MB; 

c) Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixels ou superior; 

4.12.14 UNIDADE DE LEITURA DE DVD-ROM 

a) Possuir 01 (uma) unidade de leitura de DVD-ROM interna ao gabinete; 



 

b) Compatível com leitura de mídias: CD e DVD; 

4.12.15 GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO 

a) O equipamento deve possuir solução de gerenciamento do próprio fabricante 

através de recursos de hardware e software com capacidade de prover as 

seguintes funcionalidades: 

b) Possuir software de gerência, com capacidade de gerenciamento remoto de um 

único equipamento (1:1) e vários equipamentos (1:N); 

c) O equipamento deve possuir interface de rede dedicada para gerenciamento que 

suporte nativamente a atribuição de endereçamento IP dinâmico; 

d) Permitir o monitoramento remoto, das condições de funcionamento dos 

equipamentos e seus componentes, tais como: processadores, memória RAM, 

controladora RAID, discos, fontes de alimentação, NICs e ventiladores; 

e) Suportar os protocolos de criptografia SSL para acesso Web e SSH para acesso 

CLI; 

f) Emitir alertas de anormalidade de hardware através do software de gerência e 

suportar o encaminhamento via e-mail e trap SNMP; 

g) Suportar autenticação local e através de integração com MS Active 

Directory/LDAP; 

h) Permitir o controle remoto da console do servidor do tipo virtual KVM out-of-

band, ou seja, independente de sistema operacional ou software agente; 

i) Permitir a captura de vídeo ou tela de situações de falhas críticas de sistemas 

operacionais e inicialização do sistema (boot), possibilitando uma depuração 

mais aprimorada; 

j) As funcionalidades de gerenciamento e monitoramento de hardware devem ser 

providas por recursos do próprio equipamento e independente de agentes ou 

sistema operacional; 

k) Suportar configurações via script por REST API; 

l) Suportar os protocolos de gerenciamento, IPMI e SNMP v1,v2c,v3, WMI, SSH, 

WS MAN e REDFISH; 

m) Permitir customizar alertas e automatizar a execução de tarefas baseadas em 

script; 

n) Permitir configurar os seguintes parâmetros de hardware, BIOS/UEFI, 

Controladoras RAID, Volumes de Armazenamento, interfaces de rede e 

gerenciamento, via templates; 



 

o) Permitir a instalação, update e configuração remota de sistemas operacionais, 

drivers e firmwares, através de solução de deployment compatível com a 

solução ofertada; 

p) Permitir a criação de perfis (baselines) de configuração para detectar desvios 

relacionados ao firmware dos componentes de hardware;  

q) Possuir informações de garantia e apresentar via relatório e ou scorecard, 

listando o tipo de garantia e data limite, em caso de limite informar via e-mail 

de forma automatizada para que seja possível ação da CONTRATANTE; 

r) Permitir a detecção de pré-falhas dos componentes de hardware; 

s) Realizar a abertura automática de chamados sem intervenção humana, 

diretamente junto ao fabricante do equipamento em caso de falha de 

componentes de hardware; 

t) Permitir ligar, desligar e reiniciar os servidores remotamente e independente de 

sistema operacional; 

u) Deve possuir recurso remoto que permita o completo desligamento e 

reinicialização (Hard-Reset) remoto do equipamento através da interface de 

gerência ou através de solução alternativa (Hardware/Software); 

v) Permitir a emulação de mídias virtuais de inicialização (boot) através de 

CD/DVD remoto, compartilhamentos de rede NFS/CIFS e dispositivos de 

armazenamento USB remotos; 

w) Permitir acesso do tipo Console Virtual, do mesmo fabricante dos servidores 

ofertados, que permita gerenciar, monitorar e configurar parâmetros físicos dos 

servidores de forma remota e centralizada; 

x) O software de gerenciamento deve realizar descoberta automática dos 

servidores, permitindo inventariar os mesmos e seus componentes; 

y) Suportar o monitoramento remoto (1:1 e 1:N) do consumo de energia elétrico e 

temperatura dos servidores, através de exibição gráfica, e permitir gerenciar 

parâmetros de consumo, com geração de alertas; 

z) Possuir configuração de alerta de consumo de energia para grupos de 

dispositivos; 

aa) Possuir controles de energia baseados no tempo (diariamente, semanalmente e 

ou faixa de datas);  

bb) Permitir configurar dispositivos individuais, grupos físicos e grupos lógicos; 

cc) Permitir comparação de dispositivos relacionado ao seu consumo, criando 

reports com equipamentos ociosos em consumo e os de maior consumo; 



 

dd) A interface de gerência do servidor deve permitir a criação de grupos de modo a 

permitir o gerenciamento de outros servidores a partir de um único IP;  

ee) Deve possuir funcionalidade que impeça que usuários não autorizados 

modifiquem configurações no hardware através de console local ou remota;  

ff) Deve possuir funcionalidade que permita que os discos locais do servidor sejam 

apagados de forma definitiva através de tecnologia de regravação de dados ou 

similar. Esta funcionalidade deve possibilitar que sejam definitivamente 

apagados quaisquer disco dentro do servidor, suportando, no mínimo discos 

físicos (HDDs), discos criptografados (SEDs) e dispositivos de memória não 

volátil (SSDs e NVMe); 

gg) Deve possibilitar o download automático de atualizações de firmwares, BIOS e 

drivers diretamente do site do fabricante ou repositório local; 

hh) As atualizações de firmwares, BIOS e drivers devem ser possuir tecnologia de 

verificação de integridade do fabricante, de modo a garantir a autenticidade da 

mesma; 

ii) Deve possuir funcionalidade que permita a checagem pré-boot em nível de 

hardware da integridade do software de área de boot do sistema operacional; 

4.12.16 COMPATIBILIDADE COM SISTEMA OPERACIONAL 

a) O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional 

Windows Server, versão mais recente. Esse item deverá ser comprovado através 

do PICL (Hardware Compatibility List) da Microsoft no link: 

http://www.windowsservercatalog.com ; 

b) O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional 

RedHat Enterprise Linux 7 ou posterior. Esse item deverá ser comprovado 

através do PICL (Hardware Compatibility List)  da RedHat no

 link: https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cgi; 

c) O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema de virtualização 

VMware ESX 6.5 ou posterior. Esse item deverá ser comprovado através do 

Compatibility Guide da VMware no link: 

http://www.vmware.com/resources/compatibility. 

4.12.17 DRIVERS 

O fabricante do equipamento deve disponibilizar no seu respectivo website, 

download gratuito de todos os Drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares 

permitindo todas as atualizações de melhoria necessárias. 

4.12.18 ACESSÓRIOS 

a)  Devem ser fornecidos junto com o servidor, todos os acessórios e cabos 

necessários para o pleno funcionamento do mesmo; 



 

b) Kit de trilhos e braço organizador de cabos para fixação dos equipamentos em 

rack padrão 19 polegadas, permitindo o deslizamento do equipamento a fim de 

facilitar a manutenção; 

4.12.19 CERTIFICADOS 

Deve ser entregue certificação comprovando que o equipamento está em 

conformidade com a norma IEC 60950, para segurança do usuário contra 

incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 

4.12.20 SISTEMA OPERACIONAL 

a) Deverá ser fornecido com o servidor licenças do Windows Server Standard, 

versão mais atualizada, ou o mais recente à época da contratação; 

b) As licenças ofertadas deverão estar de acordo com o quantitativo de 

processadores, e cores, ofertados com o servidor. 

c) Deverá ser ofertado com o servidor mídia de instalação do sistema operacional 

Windows Server Standard, versão mais atualizada, ou área em disco local no 

servidor contendo os binários necessários para instalação do mesmo, diga-se, 

neste caso, modalidade de pré-instalação; 

d) O Modelo de licenciamento será OEM (Original Equipment Manufacturer). 

Entende se por (OEM a modalidade de licenciamento onde o chamado técnico é 

aberto e tratado pelo fabricante do servidor. 

4.12.21 INSTALAÇÃO DOS SERVIDORES 

a) A instalação física dos equipamentos em local indicado pela CONTRATANTE, 

incluindo a devida energização para teste do equipamento; 

b) A solução deverá ser instalada e implementada na instituição por técnico da 

contratada.  

c) Transferência de conhecimento tecnológico na modalidade hands-on, através de 

capacitação para 01 (um) profissional do corpo técnico, ministrado pelo 

CONTRATADA. 

d) A contratada é responsável pela Instalação básica do sistema operacional 

Windows Server Standard, versão mais atualizada, nos servidores. 

e) Os serviços profissionais devem ser executados por técnicos certificados ou 

parceiro autorizado designado pelo fabricante da solução. 

f) Deverá ser apresentado para a equipe técnica da CONTRATANTE um plano de 

arquitetura com todos os detalhes técnicos da solução ofertada, 15 dias após a 

assinatura do contrato; 



 

g) Os serviços profissionais devem ser executados com, no mínimo, as fases 

abaixo, e com todos os respectivos recursos e funcionários presentes nas 

reuniões de marco de projeto logo após a assinatura do contrato; 

I. Pré-implantação (kick-off); 

II. Apresentação e Aprovação do plano de arquitetura em conjunto com a 

Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto - CDURP; 

III. Implementação; 

IV. Aceitação; 

h) Quinze 15 dias após a assinatura do contrato a CONTRTADA da solução 

deverá em conjunto com a CONTRATANE elaborar o plano de instalação, o 

qual deverá contemplar no mínimo, os seguintes tópicos: 

V. Definição do escopo de trabalho com planejamento de datas e horários, 

contendo as etapas para o processo de implementação da solução com seus 

respectivos responsáveis. 

VI. Montagem física e energização “on-site” dos equipamentos. 

i) Configuração e Instalação dos Servidores; 

j) Deverá ser fornecido uma operação assistida por 30 dias para acompanhamento 

da solução instalada; 

4.12.22 GARANTIA TÉCNICA 

a) Os equipamentos devem possuir garantia técnica por um período mínimo de 60 

(sessenta) meses com um período de disponibilidade para chamada de 

manutenção de 24 horas por dia, 7 dias por semana; 

b) Durante o prazo de garantia Técnica será substituída sem ônus para o 

CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, salva quando o defeito for 

provocado por uso inadequado dos equipamentos; 

c) Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se 

encontram (ON-SITE) ou na impossibilidade, no centro de manutenção da 

contratada; 

d) O prazo máximo para atendimento do (s) problema(s) que ocasionou (aram) o 

chamado dos equipamentos, contado a partir da abertura do chamado e dentro 

do período de disponibilidade para atendimento, é de 6 (seis) horas; 

4.13. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MIGRAÇÃO DO 
AMBIENTE FÍSICO PARA VIRTUAL (ITEM 3) 



 

4.13.1. Os serviços mencionados aqui deverão ser realizados preferencialmente 

durante o expediente da CDURP. Se não for possível, a contratada juntamente com a 

contratante verificarão o melhor horário. 

a) Serviços Profissionais para Implementação do Software de infraestrutura de 

virtualização; 

b) Planejamento do ambiente e validação dos parâmetros e requisitos técnicos; 

c) Instalação e utilização de Ferramentas de Análise de Performance de Servidores 

Físicos, visando colher dados para elaboração de cenários de virtualização dos 

Servidores Físicos em Servidores instalados com o Software de Infraestrutura 

de Virtualização; 

d) Instalação e Atualização da Plataforma de virtualização; 

e) Instalação e Configuração dos Servidores com o Software de Infraestrutura de 

Virtualização em Servidores; 

f) Instalação e configuração de Interface de Gerenciamento centralizado do 

Software de Infraestrutura de Virtualização; 

g) Configuração de acesso a SAN - Storage Area Network iSCSI ou Fibre 

Channel; 

h) Configuração do Recurso que permite a funcionalidade de migração de uma 

máquina virtual de um Servidor físico para outro Servidor físico, sem 

necessidade de interrupção dos serviços da máquina virtual. 

i) Migração dos Servidores Físicos existentes para o Software de Infraestrutura de 

Virtualização utilizando a Ferramenta de Conversão Automática de Servidores 

Físicos para Servidores Virtuais, já inclusa no Software de Gerenciamento 

centralizado do Software de Infraestrutura de Virtualização; 

j) Validação e testes do novo ambiente e realização de ajustes conforme a 

necessidade; 

k) Migração dos Servidores para Ambiente de Produção em horário extra 

expediente; 

l) Acompanhamento do ambiente em produção nos 10 (dez) dias úteis após a 

migração; 

m) Ajustes do Ambiente após primeiros dias de Produção para melhor utilização 

dos recursos do Software de Infraestrutura de Virtualização; 

n) Documentação técnica do ambiente; 

o) Realização de Treinamento Operacional sobre a ferramenta de software ofertada 

na proposta; 



 

4.14. LICENÇA DE WINDOWS CALL (ITEM 4) 

Deverão ser fornecidas 80 (oitenta) Licenças: Windows Server CAL por Usuário. 

4.15. SOLUÇÃO BACKUP (ITEM 5) 

4.15.1 A solução deverá incluir funcionalidades de proteção (backup) e replicação 

integradas em uma única solução, incluindo retorno (rollback) de réplicas e 

replicação desde e até a infraestrutura virtualizada. 

4.15.2 A solução não deverá necessitar de instalação de agentes para poder realizar 

suas tarefas de proteção, recuperação e replicação das máquinas virtuais. 

4.15.3 Deverá garantir, no mínimo, a proteção de maquinas virtuais e seus dados, 

gerenciadas através das soluções de virtualização VMware ou Hyper-V, 

conforme contratada. 

4.15.4 Deverá proteger o ambiente, sem interromper a atividade das máquinas 

virtuais e sem prejudicar sua performance, facilitando as tarefas de proteção 

(backup) e migrações em conjunto. 

4.15.5 Deverá ter a capacidade de testar a consistência do backup (S.O., aplicação, V 

M), emitindo relatório de auditoria para garantir a capacidade de recuperação. 

4.15.6 Deverá prover a desduplicação e compressão das máquinas virtuais 

diretamente e durante a operação de backup. 

4.15.7 Deverá ser capaz de proteger, de forma indistinta uma máquina virtual 

completa ou discos virtuais específicos de uma máquina virtual. 

4.15.8 Deverá ser fornecida com ferramenta de gestão de arquivos para os 

administradores de máquinas virtuais no console do operador. 

4.15.9 Deverá ter a capacidade de integração através de API's dos fabricantes de 

infraestrutura virtualizada para a proteçño de dados. 

4.15.10 Deverá ter a capacidade de realizar proteção (backup) incremental e replicação 

diferencial, aproveitando a tecnologia de "rastreio de blocos modificados" 

(CBT — changed block tracking), reduzindo ao mínimo necessário, o tempo 

de backup e possibilitando proteção (backup e replicação). 

4.15.11 Deverá oferecer múltiplas estratégias e opções de transporte de dados para as 

áreas de proteção (backup) a saber: 

4.15.12 Diretamente através de Storage Area Network (SAN); 

4.15.13 Diretamente do storage, através do hypervisor 1/0 (Virtual Appliance); 

4.15.14 Mediante uso da rede local (LAN); 



 

4.15.15 Deverá poder manter um backup sintético, eliminando assim a necessidade de 

realizar backups completos (full) periódicos, incremental permanente, o que 

permitirá economizar tempo e espaço. 

4.15.16 Deverá contar com tecnologia de desduplicação também para o ambiente de 

máquinas virtuais para gerar economia de espaço de armazenamento no 

repositório de backups sem a necessidade de hardware de terceiros (appliance 

desduplicadora). 

4.15.17 Deverá proporcionar proteção quase contínua de dados (near-CDP), 

permitindo a minimização dos Objetivos de Pontos de Recuperação (RPO). 

4.15.18 Deverá prover/devolver o serviço aos usuários através da inicialização da 

máquina virtual que falhou, diretamente do arquivo de backup, armazenado no 

repositório de backup de segurança, sem necessidade, inclusive de 

"hidratação" dos dados gravado no repositório do backup, os quais 

obrigatoriamente deverão estar ' 'desduplicados" e também 'comprimidos"  

4.15.19 Deverá permitir a recuperação de mais de uma máquina virtual elou ponto de 

restauração simultâneo, permitindo assim, ter múltiplos pontos de tempo de 

uma ou mais máquinas virtuais. 

4.15.20 Todo serviço de migração das máquinas virtuais do repositório de backup até 

o armazenamento na produção restabelecida, não deverá afetar a 

disponibilidade e acesso pelo usuário, sem paradas. 

4.15.21 Deverá prover acesso ao conteúdo das máquinas virtuais, para recuperação de 

arquivos, pastas ou anexos, diretamente do ambiente protegido (repositório de 

backup) ou replicados, sem a necessidade de recuperar completamente o 

backup e inicializar 

4.15.22 Deverá permitir realizar buscas rápidas mediante os índices dos arquivos que 

sejam controlados por um sistema operacional Windows, quando este seja o 

sistema operacional executado dentro da máquina virtual da qual se tenha 

realizado o backup. 

4.15.23 Deverá assegurar a consistência de aplicações transacionais de forma 

automática por meio da integração com Microsoft VSS, dentro de sistemas 

operacionais Windows. 

4.15.24 Deverá permitir realizar a truncagem de Iogs transacionais (transaction logs) 

para máquinas virtuais com Microsoft Exchange, SQL Server e Oracle. 

4.15.25 Deverá permitir notificações por correio eletrônico, SNMP ou através dos 

atributos da máquina virtual do resultado da execução de seus trabalhos. 



 

4.15.26 Deverá permitir recuperar no nível de objetos de qualquer aplicação 

virtualizada, em qualquer sistema operacional, utilizando as ferramentas de 

gestão das aplicações existentes. 

4.15.27 Deverá incluir ferramentas de recuperação, mediante as quais os 

administradores de servidores de correio eletrônico, tais como Microsoft 

Exchange 2010 SP l , 2013 e superiores, possam recuperar objetos individuais, 

tais como contatos, mensagens, compromissos, anexos, entre outros, sem a 

necessidade de recuperar os arquivos da máquina virtual como um todo ou 

reiniciar a mesma. 

4.15.28 Deverá incluir ferramentas de recuperação, mediante as quais os 

administradores dos servidores de serviços de diretório, tais como Microsoft 

Active Directory, possam recuperar objetos individuais, tais como usuários, 

grupos, contas, Objetos de Política de Grupo (GPOs), registros do Microsoft 

DNS integrados ao Active Directory entre outros, sem a necessidade de 

recuperar os arquivos das máquinas virtuais como um todo ou reiniciar a 

mesma. 

4.15.29 Deverá incluir ferramentas de recuperação, mediante as quais os 

administradores dos servidores de banco de dados, tais como Microsoft SQL 

Server, possam recuperar objetos individuais, tais como bases, tabelas, 

registros, entre outros, sem a necessidade de recuperar os arquivos das 

máquinas virtuais como um todo ou reiniciar a mesma. 

4.15.30 Deverá oferecer visibilidade instantânea, capacidades avançadas de busca e 

recuperação rápida de elementos individuais para Microsoft Sharepoint, desde 

a versão 2010, sem a necessidade de agentes. (recuperação granular). 

4.15.31 Deverá incluir ferramentas de recuperação de elementos individuais para 

Microsoft Exchange 2010-SP1 em diante, sem que seja necessário inicializar a 

máquina virtual a partir do backup e que possa ser extraído a frio (ex. 

mensagens, tarefas, contatos, etc.) e sem requerer infraestrutura intermediária 

(staging), fazer busca rápidas no servidor de e-mail; 

4.15.32 Deverá oferecer testes automatizados de recuperação para todas as máquinas 

virtuais protegidas, gerando confiabilidade de 100% na execução correta das 

máquinas virtuais e de suas aplicações (DNS Server, Controlador de domínio, 

Servidor de e-mail, etc.). 

4.15.33 Deverá permitir criar uma cópia da máquina virtual de produção, para criação 

de ambiente de homologação, teste, QA, etc; em qualquer estado anterior para 

a resolução de problemas, provas de procedimentos, capacitação, entre outros. 

Deverá ser possível executar uma ou várias máquinas virtuais a partir do 

arquivo de backup, em um ambiente isolado, sem a necessidade de espaço de 

armazenamento adicional e sem modificar os arquivos de backup (read-only). 



 

4.15.34 Deverá oferecer arquivamento em fita, suportando VTL (Virtual Tape 

Libraries), biblioteca de fitas e drives LT03 ou superior, possibilitando a 

gravação paralela em múltiplos drives, além da criação de pools de mídia 

globais e pools de mídia GFS. 

4.15.35 Deverá oferecer trabalhos de cópia de backup com implementação de políticas 

de retenção. 

4.15.36 Deverá incluir um plug-in para VMware vSphere Web Client, a fim de 

permitir o monitoramento da infraestrutura de backup diretamente do vSphere 

Web Client, com visibilidade detalhada e geral do estado dos trabalhos e 

recursos de backup. 

4.15.37 Deverá operar em ambientes virtualizados através das soluções da VMware e 

HyperV, incluido: VMware vSphere 5.5 elou Microsoft Hyper-V 2008-R2 e 

superiores. 

4.15.38 Deverá garantir a recuperação granular e consistente, sem necessidade de 

agentes adicionais para o ambiente virtualizado através das soluções acima, 

principalmente para os seguintes softwares: 

a) Microsoft Active Directory Server 2003 SP2 em diante 

b) Microsoft Exchange Server 2010-SP1 em diante; 

c) Microsoft SQL Server 2008 em diante; 

d) Microsoft Sharepoint 2010 em diante; 

e) Oracle Database 11g em diante. 

 

4.15.39 Deverá ser capaz de realizar réplicas em outros sites ou infraestruturas a partir 

dos backups realizados. 

4.15.40 Deverá permitir um método de fácil de recuperação, desde ambientes de 

contingência, com as ações pré-configuradas para evitar ações manuais em 

caso de desastre, similar a um botão de emergência. 

4.15.41 Deverá oferecer a possibilidade de armazenar os arquivos de backup de forma 

criptografada, com algoritmo mínimo de 256 bits, ativando e desativando tal 

operação, assim como assegurar o trânsito da informação através desse 

cenário, mesmo que impacte a performance da gravação. 

4.15.42 Deverá permitir a criação de níveis de delegação de tarefas (perfis) de 

recuperação no nível de elementos da aplicação, inclusive para outros 

usuários, de forma a diminuir a carga de atividades executadas pelo 

administrador da plataforma. 

4.15.43 Deverá dispor de funcionalidades integradas que permitam a seleção de um 

repositório de backup que esteja alojado em um provedor de serviços na 

nuvem (backup ou replicação na nuvem — cloud providers). 



 

4.15.44 Deverá correlacionar a execução de trabalhos de backup e réplica com os 

objetos do ambiente virtual. 

4.15.45 Deverá oferecer a capacidade de relatar o cumprimento das políticas de 

proteção de dados e disponibilidade de acordo com parâmetros definidos. 

4.15.46 Deve suportar múltiplas operações dos componentes/servidores participantes 

da estrutura de backup, permitindo atividades de backup e recuperação 

simultâneas; 

4.15.47 Deve suportar repositório de backup com aumento de até 03 (três) áreas de 

armazenamento de dados com suporte aos seguintes sistemas: 

a) Microsoft Windows; 

b) Linux; 

c) Pastas compartilhadas; 

d) Appliances deduplicadoras. 

 

4.15.48 Suportar servidores proxy de backup virtuais ou físicos para backup de 

máquinas virtuais; 

4.15.49 Deve estar homologado para o Oracle Database 11g e 12g nos sistemas 

operacionais Windows ou Linux sem a necessidade de instalação de agentes; 

4.15.50 Deve possuir a funcionalidade de recuperar dados para servidores diferentes 

do equipamento de origem; 

4.15.51 Deve estar licenciado para utilização de no mínimo 01 (uma) biblioteca de fita 

com número, independentemente da quantidade de drives e slots operando 

simultaneamente e com compartilhamento entre os jobs de backup; 

4.15.52 Deve ser ofertada a versão mais atual do software de backup, liberada 

oficialmente pelo fabricante do software. Caso haja necessidade, por razões de 

compatibilidade com os demais componentes de hardware e software do 

ambiente de backup, a CONTRATANTE se reserva o direito de utilizar a 

versão do software imediatamente anterior à versão mais atual, sem nenhum 

ônus adicional para a CONTRATANTE; 

4.15.53 Deverá ter a capacidade de monitoramento em tempo real, sem a necessidade 

de agentes, da infraestrutura virtual e de backup, inclusive máquinas virtuais, 

simultaneamente para Hyper-V e VMware, com notificação de problemas de 

backup e desempenho, com geração de alertas e base de conhecimento 

embutida para resolução dos mesmos. 

4.15.54 Deverá ter a capacidade de monitoramento e análise de capacidade do 

ambiente para crescimento, ajustes e planejamentos de crescimento. 



 

4.15.55 Deverá integrar uma solução unificada de monitoração de ambientes 

virtualizados, com fornecimento de relatórios capazes de apresentar 

informações do tipo: 

a) Relatórios que permitam o planejamento de capacidade; 

b) Relatórios que permitam determinar a ineficiência dos recursos em uso; 

c) Relatórios que facilitem a visibilidade de tendências negativas e anomalias; 

d) Quadros de controle claros, apresentáveis e integráveis em sites web; 

 

4.15.56 Deve dar suporte ao BitLooker; 

4.16. GARANTIA TÉCNICA PARA A SOLUÇÃO DE BACKUP 

4.16.1 O prazo de garantia das licenças do software de backup será de 36 (trinta e seis) 

meses, contados a partir do aceite do CONTRATANTE. 

4.16.2 O serviço de suporte técnico deverá ser prestado pelo fabricante em regime 24 x 

7 x 365 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos e sessenta 

e cinco dias por ano) às atividades operacionais de backup para o atendimento 

de questões referentes à instalação, configuração, manutenção, administração e 

atualização de todo o ambiente de backup a ser utilizada pelo 

CONTRATANTE, em sua versão atuai e posteriores, envolvendo as seguintes 

atividades: 

a) Suporte dos softwares cliente e servidor de backup centralizado; 

b) Suporte a rotinas operacionais de backup; 

 

4.16.3 Disponibilizar atualização de versões, releases e patches aplicados em todo o 

ambiente de backup, com o devido histórico. 

4.16.4 A Contratada deverá fornecer número telefônico e opção via website para 

abertura de chamados técnicos, estes deverão possuir identificador (numérico) 

próprio, repassado ao CONTRATANTE, a fim de registro e acompanhamento 

das ocorrências. 

4.16.5 Uma vez registrada a ocorrência junto à Contratada, ela será encaminhada para 

os procedimentos de atendimento e solução dos problemas. 

4.16.5.1. A(s) Contratada(s) se obrigará(ão) durante o período do contrato a prestar 

todo o suporte necessário ao funcionamento dos equipamentos, a partir da 

abertura de chamados, por meio de número telefônico ou site. Nos casos em que 

o suporte telefônico se situe em outro Município e/ou Estado, fornecendo  neste 

momento o número, data e hora de abertura de chamado, devendo ser possível, 

indicar o nível de prioridade para o chamado.  



 

4.16.6 Entende-se por término do atendimento, das ocorrências em aberto, a 

disponibilidade para uso em perfeitas condições de funcionamento no local 

onde está instalado, estando condicionado à aprovação do CONTRATANTE. 

4.16.7 O suporte técnico prestado pela Contratada consiste no esclarecimento de 

dúvidas, na reparação das eventuais falhas de funcionamento, mediante a 

substituição de versão, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas 

do produto, bem como, orientação das melhores práticas de uso dos produtos 

adquiridos. 

4.17. INSTALAÇÃO DA SOLUÇÃO DE BACKUP  

4.17.1 A instalação da Solução de backup em local indicado pela CONTRATANTE; 

4.17.2 A solução deverá ser Instalada e executada na instituição por técnico da 

contratada da solução, ou por revenda autorizada; 

4.17.3 Transferência de conhecimento tecnológico na modalidade “hands-on”, através 

de capacitação para 01 (um) profissional do corpo técnico, ministrado pelo 

Fabricante ou revenda autorizada. 

5. PRAZOS 

5.1. O Contrato vigorará a partir da data da sua assinatura até 24 (vinte e quatro meses) 

contados da assinatura desta. 

5.2. O prazo para entrega dos equipamentos especificados no item 1 será de até 45 

(quarenta e cinco) dias corridos contados da assinatura do contrato e o prazo para a 

instalação de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento dos equipamentos; 

5.3. O prazo para entrega dos equipamentos especificados no item 2 será de até 30 

(trinta) dias corridos contados da assinatura do contrato e o prazo para a instalação 

de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento dos equipamentos; 

5.4. O prazo para a prestação de serviços especificados no item 3 será de até 15 

(quinze) dias úteis contados a partir da Ordem de início. 

5.5. O prazo para entrega das licenças especificados no item 4 será de 10 (dez) dias 

úteis contados da ordem de início; 

5.6. O prazo para entrega das licenças especificados no item 5 será de 10 (dez) dias 

úteis contados da ordem de início; 

5.7. O prazo de Garantia Técnica dos equipamentos e respectivas manutenções será de 

60 (sessenta) meses contados da homologação técnica.  

5.8. Quadro “Cronograma” com o resumo dos Prazos: 

CRONOGRAMA 



 

5.9. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos do 

Decreto Municipal 44.698/18; 

5.10. O prazo para Aceitação será de até 10 (dez) dias úteis, após o término do contrato; 

5.11. No caso de serviços continuados, o contrato poderá ser prorrogado por até 4 

(quatro) anos, na forma do Decreto Municipal nº 44.698/18;  

6. DA FISCALIZAÇÃO  

6.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 

Fiscalização.  Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas 

obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.  

6.2. A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato da 

autoridade competente no âmbito do (a) CONTRATANTE. Incumbe à Fiscalização a 

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 

respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades.  

6.4. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

ITEM OBJETO PRAZO 

 1 

Sistema de Armazenamento com no mínimo 14TB 

de dados líquidos, com garantia técnica de 5 anos, 

instalação, configuração e  resolução em 4 horas. 

Os servidores deverão ser entregues e instalados 

até 30 dias corridos da assinatura do contrato. 

2 

Servidor com 2 processadores Xeon Silver 4110 

64G de memória e 2 discos de 600GB, Windows 

Server Standard, versão mais atualizada, com 

Garantia Técnica de 5 anos, instalação, 

configuração e resolução em 4 horas. 

Os servidores deverão ser entregues e instalados 

até 30 dias corridos da assinatura do contrato. 

 3 

Serviço de instalação, configuração e Migração do 

Ambiente físico para virtualizado com 

movimentações dos dados, passagem de 

Conhecimento e Operação assistida por 30 dias. 

Os serviços deverão ser concluídos em até 15 

dias úteis da data da emissão da Ordem de 

Início. 

4 LICENÇA: Windows Server CAL por usuário. 
As licenças deverão ser entregues em até 10 dias 

úteis a contar da Ordem de início. 

 5 

Solução de Backup com Serviço de Instalação e 

configuração do Backup, Passagem de 

Conhecimento e Serviço de Operação assistida por 

30 dias. 

Até 10 dias úteis a contar da Ordem de início. 



 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 

das condições estabelecidas.  

6.5. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

6.6. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas às pessoas e materiais, fornecendo, 

quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

7. ACEITAÇÃO DOS OBJETOS 

7.1. A aceitação dos objetos deste TR se dará mediante a avaliação da Comissão de 

Fiscalização, que constatará se os equipamentos e serviços atendem a todas às 

especificações contidas neste TR, e na Proposta que ensejou a presente contratação.   

7.2. Em relação aos serviços de entrega, instalação, migração, configuração da solução, a 

Comissão de Fiscalização emitirá  aceite após a realização dos mesmos. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. A(s) Licitante(s) deverá(ão) comprovar aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com os objetos da 

licitação, mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado para cada item, conforme o item 4 deste Termo 

de Referência; 

8.1.1 Considera-se compatível com objeto da licitação o atestado ou certidão que 

demonstre que a Licitante prestou 10% das quantidades dos itens descritas na 

tabela do item 4 deste TR. 

8.2. A(s) licitantes(s) que oferecerem propostas para o item 03 dever(ão) apresentar ,além 

da declaração acima, a relação dos funcionários que serão alocados na CDURP para a 

prestação de serviços.  

8.2.1 A comprovação do vínculo profissional será por CTPS ou Contrato de 

Trabalho. 

8.3. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde 

que os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características e 

prazos com o objeto da licitação.  



 

9. HOMOLOGAÇÃO TÉCNICA 

9.1. A homologação será realizada em uma única etapa. No momento da homologação 

será efetuada a verificação dos catálogos/manuais oficiais dos produtos ofertados.  As 

características dos equipamentos oferecidos deverão estar em conformidade com a 

especificação técnica descrita neste documento. 

9.2. A CONTRATANTE, em qualquer momento ou fase do processo de homologação, 

poderá requisitar que as Licitantes comprovem as especificações exigidas neste termo 

de referência, em função de divergências ocorridas. As Licitantes deverão fazê-lo 

através de testes comprobatórios de conformidade (com os equipamentos em 

funcionamento) perante a equipe técnica da CONTRATANTE. 

9.3. A Licitante deverá apresentar documentação técnica oficial e original (ex: 

especificações, catálogos, prospectos e folders) de todos os equipamentos ofertados 

que serão instalados na CONTRATANTE, junto da proposta. 

9.4. Estes documentos serão utilizados pela Equipe de Operações da Companhia de 

Desenvolvimento Urbano da Região do Porto - CDURP, para comprovação técnica 

do conteúdo especificado e requisitado no edital, referente aos equipamentos, 

devendo e atender as recomendações abaixo:  

I. A documentação técnica oficial e original deverá ser apresentada de forma única, 

isto é, não poderá ser apresentada mais de 1 (uma) documentação por equipamento 

ofertado de mesma marca e modelo, evitando assim divergências na análise dos 

mesmos. 

II. Os referidos documentos deverão estar atualizados em sua última versão, de 

impressão e de conteúdo, de forma a não causar divergências de informações entre 

as diversas fontes oficiais disponibilizadas pelos fabricantes dos equipamentos, 

incluindo-se os “sites” oficiais dos fabricantes na Internet. 

III. Não serão aceitas declarações ou cartas de conformidade ou adequação ao 

solicitado e especificado neste Termo de Referência em substituição ou 

complementação da documentação técnica oficial e original. 

9.5. A documentação técnica oficial e original deverá ser apresentada de forma única, isto 

é, não poderá ser apresentada mais de 1 (uma) documentação por equipamento 

ofertado de mesma marca e modelo, evitando assim divergências na análise dos 

mesmos. 

9.6. Os referidos documentos deverão estar atualizados em sua última versão, de 

impressão e de conteúdo, de forma a não causar divergências de informações entre as 

diversas fontes oficiais disponibilizadas pelos fabricantes dos equipamentos, 

incluindo-se os “sites” oficiais dos fabricantes na Internet. 



 

9.7. Não serão aceitas declarações ou cartas de conformidade ou adequação ao solicitado e 

especificado neste Termo de Referência em substituição ou complementação da 

documentação técnica oficial e original. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência e na Proposta; 

10.2. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 

consequência da execução dos serviços. 

10.3. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 

de qualquer natureza, que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto desta contratação, respondendo por si, seus empregados, 

prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas e da 

comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Atender às determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE;  

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo determinado pela 

Fiscalização; 

10.6. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com 

material e mão de obra necessária à completa realização dos serviços até o seu 

término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, 

decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do 

Rio de Janeiro ou de entidade da Administração Pública indireta como 

responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das 

parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 

complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 

execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária 

ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até 

o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo 

com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha 

ciência o Município do Rio de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de 

ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao 



 

pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Rio de Janeiro ou 

entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

10.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo 

prazo de execução contratual;  

10.8. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas à execução desta contratação, eximindo a 

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;  

10.9. Indicar nas notas fiscais emitidas, quando o objeto envolver prestação de serviços, 

o efetivo período do mês que está sendo faturado. 

10.10. Garantir que a distribuição dos produtos esteja livre de defeitos, sob uso normal, e 

de qualquer rotina alienígena (vírus), voltada para a danificação ou degradação, 

tanto de dados, quanto de hardware ou de software, ou outro defeito similar. 

10.11. Responder, formalmente, dentro de 03 (três) dias úteis, a todas as correspondências 

emitidas pela CONTRATANTE (Companhia de Desenvolvimento Urbano da 

Região do Porto - CDURP), prestando todos os esclarecimentos solicitados. 

10.12. No caso de substituição do profissional pro qualquer motivo, comprovar que o 

novo profissional alocado na prestação dos serviços de instalação, configuração e 

Operação Assistida possuem certificação na solução ofertada, conforme item 8.2.   

11.  SUPORTE E GARANTIA TÉCNICA 

11.1. Para a abertura de chamados, a CONTRATADA deverá disponibilizar canais de 

acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, através de 

número de telefone de discagem gratuita e internet para abertura de chamados 

técnicos objetivando a resolução de problemas e dúvidas quanto ao funcionamento 

dos softwares.  

11.2. Todos os prazos para atendimento da garantia começarão a ser contados a partir da 

abertura do chamado independentemente deste ter sido feito via telefone, e-mail, 

Website do fabricante; 

11.3. Dentro do prazo máximo de solução está compreendido o prazo de atendimento; 

11.4. Considera-se plenamente solucionado o problema quando restabelecidos os 

sistemas/serviços sem restrições, ou seja, quando não se tratar de uma solução 

paliativa; 



 

11.5. Nos casos em que as manutenções necessitarem de paradas da solução, o 

CONTRATANTE deverá ser imediatamente notificado para que se proceda à 

aprovação da manutenção, ou para que seja agendada nova data, a ser definida pelo 

CONTRATANTE, para execução das atividades de manutenção; 

11.6. A CONTRATADA deve emitir relatórios de todas as intervenções realizadas, 

preventivas e corretivas, programadas ou de emergência, ressaltando os fatos 

importantes e detalhando os pormenores das intervenções, de forma a manter 

registros completos das ocorrências e subsidiar as decisões da administração do 

Complexo Central de Tecnologia do CONTRATANTE; 

11.7. O relatório deve ser assinado por representante do CONTRATANTE, responsável 

pelo acompanhamento do serviço, que se obriga a acompanhar a execução das 

manutenções; 

11.8. Não haverá custos adicionais para a CONTRATANTE, quando da abertura dos 

chamados técnicos. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Sem prejuízo de indenização por perdas e danos, a CONTRATANTE poderá 

impor ao licitante, adjudicatário ou contratado, pelo descumprimento total ou 

parcial das obrigações a que esteja sujeito, as sanções descritas no Edital e na 

Minuta de Contrato e observada a Lei 13.303/16. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A empresa beneficiária prestará garantia de 2% (dois por cento) do valor total do 

Contrato, até o momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento 

equivalente, em uma das modalidades previstas no art. 81 do Decreto Municipal 

44.698/18. 

13.1.1. No caso de seguro-garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de 

sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e 

a data de encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores 

relativos a multas eventualmente aplicadas.  

13.1.2.  No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão estabelecido pelo 

Decreto Municipal nº 26.244/06.  

13.1.3.  A licitante vencedora deverá apresentar garantia no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação por meio de comunicação formal.  

13.2. A não observância do prazo estabelecido no subitem 14.1.3 caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a licitante vencedora às 

penalidades legalmente estabelecidas.  



 

13.3. A CONTRATANTE utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em 

virtude do descumprimento das referidas obrigações.   

13.4. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa 

aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   

13.5. Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o 

débito verificado.  

13.6. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 

ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 

cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) 

horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo(a) CONTRATANTE, 

o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  

13.7. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 92 do Decreto 

Municipal n.º 44.698/18, a CONTRATADA deverá complementar o valor da 

garantia para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do 

Contrato.  

13.8. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no RGCAF.  

13.9. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 81 do Decreto Municipal 44.698/18. 

13.10. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, nos termos do artigo 

465, do RGCAF, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 

obrigações da CONTRATADA. 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

14.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com os praticados no mercado, e 

neles deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, 

instalações e quaisquer outras despesas necessárias e não especificadas neste 



 

Termo de Referência, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

contratação. 

14.2. A proposta de preços deve ser apresentada de acordo com as especificações deste 

Termo de Referência e nos moldes praticados pelo Município do Rio de Janeiro. 

15. LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DOS SEVIÇOS 

15.1. O local de entrega dos equipamentos e das respectivas licenças será o setor de 

informática da Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto – 

CDURP ou de modo eletrônico. 

15.2. O local de execução dos serviços será definido nos seguintes termos: 

15.2.1 Os serviços de instalação, manutenção, configuração, migração, garantia técnica 

e operação assistida, serão executados nas dependências da Companhia de 

Desenvolvimento Urbano da Região do Porto – CDURP. 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

16.1. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, por demanda conforme 

Cronograma Físico Financeiro descrito no item 21 deste TR, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observadas as disposições referentes ao recebimento do objeto contidas no Termo 

de Referência, no Edital e no contrato. 

16.2. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no 

primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.   

16.3. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços 

efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo 

anterior.  

16.4. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado no setor pertinente da Companhia de Desenvolvimento Urbano da 

Região do Porto – CDURP. 

16.5. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 

os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, e documentos exigidos pelas normas de 

liquidação das despesas aplicáveis.  



 

16.6. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança no setor pertinente da Companhia de Desenvolvimento 

Urbano da Região do Porto – CDURP.  

16.7. No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento 

a fluir, então, da reapresentação válida desses documentos.  

16.8. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 

decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na tesouraria da 

CONTRATANTE e a data do efetivo pagamento.  

16.9. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º 

(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Tesouraria da 

CONTRATANTE.  

16.10. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta 

corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação da CDURP. 

18.  PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES 

18.1 Todos os produtos resultantes dos serviços desenvolvidos pela CONTRATADA 

deverão ser entregues a CONTRATANTE, que terá direito de propriedade sobre os 

mesmos, inclusive códigos fonte, documentação, componentes básicos e bibliotecas, 

utilizados no desenvolvimento do software; 

18.2 O direito patrimonial e a propriedade intelectual dos Produtos/Serviços contratados 

são exclusivos da CONTRATANTE; 

18.3 A CONTRATADA obriga-se a tratar como "segredos comerciais e confidenciais", 

quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, fluxogramas, 

diagramas lógicos, dispositivos e modelos relativos aos serviços ora contratados, 

utilizando-os apenas para as finalidades previstas neste ajuste, não podendo revelá-

los ou facilitar a sua revelação a terceiros; 

18.4 A CONTRATADA obriga-se a manter o Serviço Contratado em completo sigilo e a 

não retirar ou destruir qualquer indicação dele constante, referente à propriedade da 

CONTRATANTE.  

18.5 Compromete-se ainda a tomar todas as medidas cabíveis para que seus empregados 

cumpram estritamente a obrigação por ela assumida. Salvo para fins de segurança 

back-up a CONTRATADA não extrairá cópias, não permitindo que o façam, nem 



 

reproduzirá qualquer parte do Serviço Contratado, sob qualquer forma, sem o prévio 

consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

19. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Pregão Presencial, Lei 10.520/2002 - Decreto Municipal 30.538/2009, e Lei 

13.303/16. 

20. DA VISITA TÉCNICA 

20.1. A Visita Técnica Não é obrigatória. 

20.2. A Visita Técnica poderá será realizada na sede da Companhia de Desenvolvimento 

Urbano da Região do Porto - CDURP, localizada à rua Sacadura Cabral, 133 - 

Saúde, Rio de Janeiro - RJ, 20081-261, a fim de ter conhecimento de detalhes da 

infraestrutura dos ambientes, para sua própria utilização e por sua exclusiva 

responsabilidade de modo a subsidiar a sua proposta; 

20.3. As visitas poderão ser agendadas através do e-mail: pregoeiro.cdurp@gmail.com ou 

do telefone: 21 2153-1454, e realizada em até 03 (três) dias úteis da data marcada 

para a realização da Licitação; 

21. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E TIPO DE LICITAÇÃO 

A licitação se dará na modalidade de pregão presencial do tipo menor preço por 

item, pois trata-se de uma aquisição de bens comuns de Tecnologia da Informação, 

nos ditames da Lei Federal nº 10.520/2002.   

22. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não será admitida a subcontratação. 

 



 
 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO 

(PP / ITEM 1) 

Termo de Contrato celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento Urbano da 
Região do Porto (“CDURP”), com a 
contratante, e a 
__________________________________, 
como CONTRATADA, para aquisição de 
bens na forma abaixo. 

Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, na ____________________________ 
[endereço do órgão licitante], a Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto 
(“CDURP”), a seguir denominada CONTRATANTE, representado pelo Diretor Presidente e 
pelo Diretor de Administração e Finanças e a sociedade____________________, 
estabelecida na ________________________________ [endereço da sociedade 
adjudicatária], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 
___________________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e 
acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL PP - CDURP Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 
01/240.056/2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis Federais 
n° 8.248/91, 8.429/92, 10.520/02, 10.973/04, 12.527/11, 12.846/13 e 13.303/16, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/90 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública 
do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, 
ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado – 
RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei 
Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável do Município do Rio de Janeiro, pela Lei Municipal nº 2.816/99, e pelos Decretos 
Municipais nº 17.907/99, 18.835/00, 19.810/01, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 27.715/07, 
30.538/2009, 31.349/09 39.726/15, 40.286/15, 43.612/17 e 44.698/18 com suas alterações 
posteriores, bem como pela legislação municipal, sem prejuízo da aplicação e incidência dos 
preceitos de Direito Privado e de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente contrato referente ao item 1 é o Sistema de Armazenamento com no 
mínimo 14TB de dados líquidos, com garantia técnica de 5 anos, instalação, configuração e  
resolução em 4 horas. 



 
 

 

 

 

 

Item Descrição Quantidade 

1 
Sistema de Armazenamento com no mínimo 14TB de dados 
líquidos, com garantia técnica de 5 anos, instalação, 
configuração e  resolução em 4 horas. 

01 

 

Parágrafo único – O objeto do contrato será entregue em até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos a contar da data da assinatura do contrato e o prazo da instalação dos equipamentos é 
de 10 (dez) dias corridos após a entrega dos equipamentos, com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais 
contidos no processo administrativo nº 01/240.056/2019, no presente contrato, no Edital que 
deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, 
bem como em detalhes e informações fornecidas pela contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente contrato é de R$ _____________________ (____________),  

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93, as rotinas internas da Companhia e o disposto no RGCAF, no que couber. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito, sem que a CDURP esteja obrigada a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças e a data do 
efetivo pagamento. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º 



 
 

(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Diretoria de 
Administração e Finanças. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pela contratante, a qual deverá ser cadastrada 
junto à CDURP. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Não será admitida cláusula de reajuste no contrato a ser celebrado. 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.  Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela contratante e/ou por seus 
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá à comissão designada por ato 
do Presidente da Companhia. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela contratante, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da 
contratante acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações 
dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e 
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a contratante, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 
contratual não implicará corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ______________________, no 
montante de R$ ____________ (____________________) equivalente a 2% (dois por cento) 
do valor total do Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 70, § 1º, da Lei Federal 
nº 13.303/16 e no art. 81, §1º do Decreto Municipal nº 44.698/18. 

Parágrafo Primeiro – A CDURP se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 



 
 

descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 
CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa 
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente a contratante, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 
cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 
sempre contados da utilização ou da notificação pela CDURP, o que ocorrer por último, sob 
pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que 
seja mantido o percentual de 2 % (dois por cento) do montante total. 

Parágrafo Sexto – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia 
será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente instrumento 
convocatório e no RGCAF. 

Parágrafo Sétimo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 
o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

O Contrato vigorará a partir da assinatura até 60 (sessenta) meses.  

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 
termos da Lei nº 13.303/16 e do Decreto nº 44.698/18. 

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 
60 (sessenta) meses a contar do aceite, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da 
garantia legal de adequação do produto. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – entregar os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da entrega dos bens;  

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar a contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 



 
 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das mpedidas preventivas adotadas; 

IV – atender às determinações e exigências formuladas pela contratante; 

V – substituir, por sua conta e responsabilidade, os itens recusados pela contratante no prazo 
determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa entrega dos bens: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da 
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de 
entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, a 
contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária da 
contratante, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 
Município do Rio de Janeiro ou a contratante da existência de ação trabalhista ou de débitos 
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso 
o Município do Rio de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à CONTRATADA;  

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pela contratante 
se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo 
de execução contratual; 

VIII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo a contratante das 
consequências de qualquer utilização indevida; 

IX – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de Aceitação 
designada pelo Presidente da CDURP e constituída na forma do art. 501, do RGCAF, que 
constatará se os bens fornecidos atendem a todas as especificações contidas no Edital que 
ensejou a presente contratação. 



 
 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 
forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a 
especificação do Edital e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável pela 
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da 
contratante, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 
qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da contratante da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 
substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e 
nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão 
autorizar a suspensão da execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado a contratante suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 
mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CDURP poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02, artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, artigos 82 e 83 da Lei 
Federal nº 13.303/16, artigos 93 e 94 do Decreto Municipal nº 44.698/18 e art. 589 do 
RGCAF:  

- Advertência; 

- Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato; 

- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 

- Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas 
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” no prazo de 10 (dez) dias úteis. 



 
 

- Parágrafo Segundo – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem 
a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

- Parágrafo Terceiro – A sanção prevista na alínea “e” do caput desta Cláusula poderá 
também ser aplicada às licitantes que, em outras licitações e/ou contratações com a 
Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  

 (a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais   no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 
Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser.  

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento 
da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 
mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato.  

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, a contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla 
defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição 
do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 
de pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 
pagamento retomará o seu curso.  

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.  

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do caput desta Cláusula é da competência Presidente da CDURP e a da alínea “e” é da 
competência exclusiva do Secretário Municipal da Casa Civil. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo: 

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da ciência da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do caput da Cláusula anterior ou da ciência da decisão de rescisão do Contrato; 

(b) Pedido de Reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da ciência da 
aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

(c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 78, incisos I a XII, XVII 
e XVIII, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e observados o § 2º e incisos do art. 79 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 

Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o 
seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o 
caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Quarta, caput, alínea “c”, deste 
Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 
será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 
eventuais créditos devidos pela contratante.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, a contratante 
deverá promover: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao saldo das faturas relativas ao fornecimento efetivamente realizado e aceito até a 
data da rescisão, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim, e à devolução da garantia.  



 
 

Parágrafo Oitavo – Assiste à CONTRATADA o direito de requerer a rescisão amigável do 
contrato independentemente da propositura de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da 
CDURP, sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do orçamento 
próprio da Companhia, de acordo com as rotinas internas para a assunção e quitação de 
despesas.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 
do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93, 
às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 

A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 
seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as 
condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a 
aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de 
rescisão do Contrato. 

b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a 
verificação da qualidade dos bens objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA. 

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dias de expediente na CDURP. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___ (________) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Rio de Janeiro, _______de ________________de _____. 



 
 

 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor Presidente 

 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor de Adm e Finanças 

 
 

_______________________________________________ 
Representante legal da empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

(PP / ITEM 2) 

Termo de Contrato celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento Urbano da 
Região do Porto (“CDURP”), com a 
contratante, e a 
__________________________________, 
como CONTRATADA, para aquisição de 
bens na forma abaixo. 

Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, na ____________________________ 
[endereço do órgão licitante], a Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto 
(“CDURP”), a seguir denominada CONTRATANTE, representado pelo Diretor Presidente e 
pelo Diretor de Administração e Finanças, e a sociedade____________________, 
estabelecida na ________________________________ [endereço da sociedade 
adjudicatária], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 
___________________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e 
acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL PP - CDURP Nº 001/2019, realizado por meio do processo administrativo nº 
01/240.056/2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis Federais 
n° 8.248/91, 8.429/92, 10.520/02, 10.973/04, 12.527/11, 12.846/13 e 13.303/16, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/90 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública 
do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, 
ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado – 
RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei 
Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável do Município do Rio de Janeiro, pela Lei Municipal nº 2.816/99, e pelos Decretos 
Municipais nº 17.907/99, 18.835/00, 19.810/01, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 27.715/07, 
30.538/2009, 31.349/09 39.726/15, 40.286/15, 43.612/17 e 44.698/18 com suas alterações 
posteriores, bem como pela legislação municipal, sem prejuízo da aplicação e incidência dos 
preceitos de Direito Privado e de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente contrato referente ao ITEM 2 é a aquisição de dois servidores com 2 
processadores Xeon Silver 4110 64G de memória e 2 discos de 600GB, Windows Server 
Standard 2016 com Garantia Técnica de 5 anos, instalação, configuração e  resolução em 4 



 
 

horas e 80 licenças  Windows Server CAL por usuário, devidamente descritos, caracterizados 
e especificados no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 
001/2019), na forma abaixo descrita: 

ITEM 
2 

Servidor com 2 processadores Xeon Silver 4110 64G de 
memória e 2 discos de 600GB, Windows Server Standard 
2016 com Garantia Técnica de 5 anos, instalação, 
configuração e  resolução em 4 horas e 80 licenças  Windows 
Server CAL por usuário. 

02 servidores 
e 80 licenças 

 

Parágrafo único – O objeto do contrato será entregue em até 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data da assinatura do contrato com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais contidos no processo 
administrativo nº 01/240.056/2019, no presente contrato, no Edital que deu origem à presente 
contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e 
informações fornecidas pela contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente contrato é de R$ _____________________ (____________),  

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93, as rotinas internas da Companhia e o disposto no RGCAF, no que couber. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito, sem que a CDURP esteja obrigada a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças e a data do 
efetivo pagamento. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30 
(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Diretoria de 
Administração e Finanças. 



 
 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pela contratante, a qual deverá ser cadastrada 
junto à CDURP. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Não será admitida cláusula de reajuste no contrato a ser celebrado. 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.  Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela contratante e/ou por seus 
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá à comissão designada por ato 
do Presidente da Companhia. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela contratante, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da 
contratante acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações 
dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e 
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a contratante, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 
contratual não implicará corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ______________________, no 
montante de R$ ____________ (____________________) equivalente a 2% (dois por cento) 
do valor total do Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 70, § 1º, da Lei Federal 
nº 13.303/16 e no art. 81, §1º do Decreto Municipal nº 44.698/18. 

Parágrafo Primeiro – A CDURP se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 
CONTRATANTE ainda reter créditos. 



 
 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa 
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente a contratante, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 
cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 
sempre contados da utilização ou da notificação pela CDURP, o que ocorrer por último, sob 
pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que 
seja mantido o percentual de 2 % (dois por cento) do montante total. 

Parágrafo Sexto – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia 
será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente instrumento 
convocatório e no RGCAF. 

Parágrafo Sétimo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 
o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

O Contrato vigorará a partir da assinatura até 60 (sessenta) meses.  

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 
termos da Lei nº 13.303/16 e do Decreto nº 44.698/18. 

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 
60 (sessenta) meses a contar do aceite, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da 
garantia legal de adequação do produto. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – entregar os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da entrega dos bens;  

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar a contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV – atender às determinações e exigências formuladas pela contratante; 



 
 

V – substituir, por sua conta e responsabilidade, os itens recusados pela contratante no prazo 
determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa entrega dos bens: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da 
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de 
entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, a 
contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária da 
contratante, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 
Município do Rio de Janeiro ou a contratante da existência de ação trabalhista ou de débitos 
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso 
o Município do Rio de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à CONTRATADA;  

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pela contratante 
se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo 
de execução contratual; 

VIII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo a contratante das 
consequências de qualquer utilização indevida; 

IX – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de Aceitação 
designada pelo Presidente da CDURP e constituída na forma do art. 501, do RGCAF, que 
constatará se os bens fornecidos atendem a todas as especificações contidas no Edital que 
ensejou a presente contratação. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 
forem as relativas ao pagamento. 



 
 

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a 
especificação do Edital e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável pela 
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da 
contratante, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 
qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da contratante da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 
substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e 
nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão 
autorizar a suspensão da execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado a contratante suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 
mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CDURP poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02, artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, artigos 82 e 83 da Lei 
Federal nº 13.303/16, artigos 93 e 94 do Decreto Municipal nº 44.698/18 e art. 589 do 
RGCAF:  

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

(d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 

Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas 
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” no prazo de 10 (dez) dias úteis. 



 
 

Paragrafo Segundo – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem 
a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Terceiro – A sanção prevista na alínea “e” do caput desta Cláusula poderá também 
ser aplicada às licitantes que, em outras licitações e/ou contratações com a Administração 
Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  

(a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 
Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser.  

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento 
da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 
mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato.  

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, a contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla 
defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição 
do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 
de pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 
pagamento retomará o seu curso.  

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.  

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do caput desta Cláusula é da competência Presidente da CDURP e a da alínea “e” é da 
competência exclusiva do Secretário Municipal da Casa Civil. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da ciência da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do caput da Cláusula anterior ou da ciência da decisão de rescisão do Contrato; 

b) Pedido de Reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da ciência da aplicação 
da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 78, incisos I a XII, XVII 
e XVIII, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e observados o § 2º e incisos do art. 79 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 

Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o 
seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o 
caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Quarta, caput, alínea “c”, deste 
Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 
será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 
eventuais créditos devidos pela contratante.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, a contratante 
deverá promover: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao saldo das faturas relativas ao fornecimento efetivamente realizado e aceito até a 
data da rescisão, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim, e à devolução da garantia.  



 
 

Parágrafo Oitavo – Assiste à CONTRATADA o direito de requerer a rescisão amigável do 
contrato independentemente da propositura de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da 
CDURP, sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do orçamento 
próprio da Companhia, de acordo com as rotinas internas para a assunção e quitação de 
despesas.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 
do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93, 
às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 

A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 
seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as 
condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a 
aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de 
rescisão do Contrato. 

b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a 
verificação da qualidade dos bens objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA. 

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dias de expediente na CDURP. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___ (________) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Rio de Janeiro, _______de ________________de _____. 



 
 

 
 

___________________________________________________ 
CDURP - Diretor Presidente 

 
 

___________________________________________________ 
CDURP - Diretor de Administração e Finanças 

 
 

_______________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 

_______________________________________________ 
TESTEMUNHA 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 

_______________________________________________ 
TESTEMUNHA 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

(PP / ITEM 3) 

Termo de Contrato celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento Urbano da 
Região do Porto (“CDURP”), com a 
contratante, e a 
__________________________________, 
como CONTRATADA, para aquisição de 
bens na forma abaixo. 

Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, na ____________________________ 
[endereço do órgão licitante], a Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto 
(“CDURP”), a seguir denominada CONTRATANTE, representado pelo Diretor Presidente e 
pelo Diretor de Administração e Finanças e a sociedade____________________, 
estabelecida na ________________________________ [endereço da sociedade 
adjudicatária], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 
___________________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e 
acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL PP - CDURP Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 
01/240.056/2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis Federais 
n° 8.248/91, 8.429/92, 10.520/02, 10.973/04, 12.527/11, 12.846/13 e 13.303/16, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/90 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública 
do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, 
ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado – 
RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei 
Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável do Município do Rio de Janeiro, pela Lei Municipal nº 2.816/99, e pelos Decretos 
Municipais nº 17.907/99, 18.835/00, 19.810/01, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 27.715/07, 
30.538/2009, 31.349/09 39.726/15, 40.286/15, 43.612/17 e 44.698/18 com suas alterações 
posteriores, bem como pela legislação municipal, sem prejuízo da aplicação e incidência dos 
preceitos de Direito Privado e de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.  



 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente contrato referente ao item 3 é o Serviço de instalação, configuração e 
Migração do Ambiente físico para virtualizado com movimentações dos dados,  passagem de 
Conhecimento e Operação assistida por 30 dias. 

 

 

Item Descrição Quantidade 

3 
Serviço de instalação, configuração e Migração do Ambiente 
físico para virtualizado com movimentações dos dados, 
passagem de Conhecimento e Operação assistida por 30 dias. 

01 

 

Parágrafo único – O objeto do contrato será realizados em  até 15 (quinze) dias úteis a contar 
da data da emissão da Ordem de Início com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais contidos no processo 
administrativo nº 01/240.056/2019, no presente contrato, no Edital que deu origem à presente 
contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e 
informações fornecidas pela contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente contrato é de R$ _____________________ (____________),  

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93, as rotinas internas da Companhia e o disposto no RGCAF, no que couber. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito, sem que a CDURP esteja obrigada a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças e a data do 
efetivo pagamento. 



 
 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º 
(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Diretoria de 
Administração e Finanças. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pela contratante, a qual deverá ser cadastrada 
junto à CDURP. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Não será admitida cláusula de reajuste no contrato a ser celebrado. 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.  Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela contratante e/ou por seus 
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá à comissão designada por ato 
do Presidente da Companhia. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela contratante, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da 
contratante acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações 
dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e 
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a contratante, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 
contratual não implicará corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ______________________, no 
montante de R$ ____________ (____________________) equivalente a 2% (dois por cento) 
do valor total do Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 70, § 1º, da Lei Federal 
nº 13.303/16 e no art. 81, §1º do Decreto Municipal nº 44.698/18. 



 
 

Parágrafo Primeiro – A CDURP se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 
CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa 
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente a contratante, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 
cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 
sempre contados da utilização ou da notificação pela CDURP, o que ocorrer por último, sob 
pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que 
seja mantido o percentual de 2 % (dois por cento) do montante total. 

Parágrafo Sexto – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia 
será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente instrumento 
convocatório e no RGCAF. 

Parágrafo Sétimo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 
o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

O Contrato vigorará a partir da assinatura até 36 (trinta e seis) meses.  

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 
termos da Lei nº 13.303/16 e do Decreto nº 44.698/18. 

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 
60 (sessenta) meses a contar do aceite, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da 
garantia legal de adequação do produto. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – entregar os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da entrega dos bens;  



 
 

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar a contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV – atender às determinações e exigências formuladas pela contratante; 

V – substituir, por sua conta e responsabilidade, os itens recusados pela contratante no prazo 
determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa entrega dos bens: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da 
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de 
entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, a 
contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária da 
contratante, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 
Município do Rio de Janeiro ou a contratante da existência de ação trabalhista ou de débitos 
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso 
o Município do Rio de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à CONTRATADA;  

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pela contratante 
se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo 
de execução contratual; 

VIII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo a contratante das 
consequências de qualquer utilização indevida; 

IX – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de Aceitação 
designada pelo Presidente da CDURP e constituída na forma do art. 501, do RGCAF, que 



 
 

constatará se os bens fornecidos atendem a todas as especificações contidas no Edital que 
ensejou a presente contratação. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 
forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a 
especificação do Edital e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável pela 
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da 
contratante, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 
qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da contratante da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 
substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e 
nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão 
autorizar a suspensão da execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado a contratante suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 
mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CDURP poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02, artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, artigos 82 e 83 da Lei 
Federal nº 13.303/16, artigos 93 e 94 do Decreto Municipal nº 44.698/18 e art. 589 do 
RGCAF:  

- Advertência; 

- Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato; 

- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 



 
 

- Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas 
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

- Parágrafo Segundo – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem 
a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

- Parágrafo Terceiro – A sanção prevista na alínea “e” do caput desta Cláusula poderá 
também ser aplicada às licitantes que, em outras licitações e/ou contratações com a 
Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  

 (a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais   no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 
Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser.  

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento 
da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 
mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato.  

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, a contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla 
defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição 
do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 
de pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 
pagamento retomará o seu curso.  

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.  



 
 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do caput desta Cláusula é da competência Presidente da CDURP e a da alínea “e” é da 
competência exclusiva do Secretário Municipal da Casa Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo: 

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da ciência da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do caput da Cláusula anterior ou da ciência da decisão de rescisão do Contrato; 

(b) Pedido de Reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da ciência da 
aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

(c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 78, incisos I a XII, XVII 
e XVIII, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e observados o § 2º e incisos do art. 79 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 

Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o 
seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o 
caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Quarta, caput, alínea “c”, deste 
Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 
será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 
eventuais créditos devidos pela contratante.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, a contratante 
deverá promover: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao saldo das faturas relativas ao fornecimento efetivamente realizado e aceito até a 
data da rescisão, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 



 
 

Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim, e à devolução da garantia.  

Parágrafo Oitavo – Assiste à CONTRATADA o direito de requerer a rescisão amigável do 
contrato independentemente da propositura de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da 
CDURP, sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do orçamento 
próprio da Companhia, de acordo com as rotinas internas para a assunção e quitação de 
despesas.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 
do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93, 
às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 

A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 
seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as 
condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a 
aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de 
rescisão do Contrato. 

b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a 
verificação da qualidade dos bens objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA. 

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dias de expediente na CDURP. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___ (________) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 



 
 

 

Rio de Janeiro, _______de ________________de _____. 
 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor Presidente 

 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor de Adm e Finanças 

 
 

_______________________________________________ 
Representante legal da empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

(PP / ITEM 4) 

Termo de Contrato celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento Urbano da 
Região do Porto (“CDURP”), com a 
contratante, e a 
__________________________________, 
como CONTRATADA, para aquisição de 
bens na forma abaixo. 

Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, na ____________________________ 
[endereço do órgão licitante], a Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto 
(“CDURP”), a seguir denominada CONTRATANTE, representado pelo Diretor Presidente e 
pelo Diretor de Administração e Finanças e a sociedade____________________, 
estabelecida na ________________________________ [endereço da sociedade 
adjudicatária], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
___________________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e 
acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL PP - CDURP Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 
01/240.056/2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis Federais 
n° 8.248/91, 8.429/92, 10.520/02, 10.973/04, 12.527/11, 12.846/13 e 13.303/16, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/90 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública 
do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, 
ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado – 
RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei 
Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável do Município do Rio de Janeiro, pela Lei Municipal nº 2.816/99, e pelos Decretos 
Municipais nº 17.907/99, 18.835/00, 19.810/01, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 27.715/07, 
30.538/2009, 31.349/09 39.726/15, 40.286/15, 43.612/17 e 44.698/18 com suas alterações 
posteriores, bem como pela legislação municipal, sem prejuízo da aplicação e incidência dos 
preceitos de Direito Privado e de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente contrato referente ao item 4 é a aquisição de 80 licenças Windows 
Server CAL por usuário.  



 
 

 

4 LICENÇA: Windows Server CAL por usuário. 80 

Parágrafo único – O objeto do contrato será entregue em até 10 (dez) dias úteis a contar da 
data da emissão da Ordem de Início, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais contidos no processo 
administrativo nº 01/240.056/2019, no presente contrato, no Edital que deu origem à presente 
contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e 
informações fornecidas pela contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente contrato é de R$ _____________________ (____________),  

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93, as rotinas internas da Companhia e o disposto no RGCAF, no que couber. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito, sem que a CDURP esteja obrigada a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças e a data do 
efetivo pagamento. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º 
(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Diretoria de 
Administração e Finanças. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pela contratante, a qual deverá ser cadastrada 
junto à CDURP. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Não será admitida cláusula de reajuste no contrato a ser celebrado. 



 
 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.  Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela contratante e/ou por seus 
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá à comissão designada por ato 
do Presidente da Companhia. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela contratante, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e Comunicações de 
que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da 
contratante acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações 
dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e 
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a contratante, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 
contratual não implicará corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ______________________, no 
montante de R$ ____________ (____________________) equivalente a 2% (dois por cento) 
do valor total do Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 70, § 1º, da Lei Federal 
nº 13.303/16 e no art. 81, §1º do Decreto Municipal nº 44.698/18. 

Parágrafo Primeiro – A CDURP se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 
CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa 
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 



 
 

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente a contratante, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 
cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 
sempre contados da utilização ou da notificação pela CDURP, o que ocorrer por último, sob 
pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que 
seja mantido o percentual de 2 % (dois por cento) do montante total. 

Parágrafo Sexto – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia 
será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente instrumento 
convocatório e no RGCAF. 

Parágrafo Sétimo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 
o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

O Contrato vigorará a partir da assinatura até 36 (trinta e seis) meses.  

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 
termos da Lei nº 13.303/16 e do Decreto nº 44.698/18. 

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 
60 (sessenta) meses a contar do aceite, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da 
garantia legal de adequação do produto. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – entregar os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da entrega dos bens;  

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar a contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV – atender às determinações e exigências formuladas pela contratante; 

V – substituir, por sua conta e responsabilidade, os itens recusados pela contratante no prazo 
determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa entrega dos bens: 



 
 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da 
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de 
entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, a 
contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária da 
contratante, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 
Município do Rio de Janeiro ou a contratante da existência de ação trabalhista ou de débitos 
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso 
o Município do Rio de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à CONTRATADA;  

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pela contratante 
se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo 
de execução contratual; 

VIII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo a contratante das 
consequências de qualquer utilização indevida; 

IX – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de Aceitação 
designada pelo Presidente da CDURP e constituída na forma do art. 501, do RGCAF, que 
constatará se os bens fornecidos atendem a todas as especificações contidas no Edital que 
ensejou a presente contratação. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 
forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a 
especificação do Edital e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável pela 
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da 
contratante, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 



 
 

qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da contratante da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 
substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e 
nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão 
autorizar a suspensão da execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado a contratante suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 
mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CDURP poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02, artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, artigos 82 e 83 da Lei 
Federal nº 13.303/16, artigos 93 e 94 do Decreto Municipal nº 44.698/18 e art. 589 do 
RGCAF:  

- Advertência; 

- Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato; 

- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 

- Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas 
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

- Parágrafo Segundo – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem 
a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

- Parágrafo Terceiro – A sanção prevista na alínea “e” do caput desta Cláusula poderá 
também ser aplicada às licitantes que, em outras licitações e/ou contratações com a 
Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  

 (a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais   no 
recolhimento de quaisquer tributos; 



 
 

(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 
Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser.  

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento 
da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 
mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato.  

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, a contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla 
defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição 
do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 
de pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 
pagamento retomará o seu curso.  

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.  

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do caput desta Cláusula é da competência Presidente da CDURP e a da alínea “e” é da 
competência exclusiva do Secretário Municipal da Casa Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo: 

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da ciência da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do caput da Cláusula anterior ou da ciência da decisão de rescisão do Contrato; 

(b) Pedido de Reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da ciência da 
aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 



 
 

(c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 78, incisos I a XII, XVII 
e XVIII, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e observados o § 2º e incisos do art. 79 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 

Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o 
seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o 
caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Quarta, caput, alínea “c”, deste 
Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 
será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 
eventuais créditos devidos pela contratante.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, a contratante 
deverá promover: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao saldo das faturas relativas ao fornecimento efetivamente realizado e aceito até a 
data da rescisão, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim, e à devolução da garantia.  

Parágrafo Oitavo – Assiste à CONTRATADA o direito de requerer a rescisão amigável do 
contrato independentemente da propositura de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da 
CDURP, sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do orçamento 
próprio da Companhia, de acordo com as rotinas internas para a assunção e quitação de 
despesas.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 
do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93, 
às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 

A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 
seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as 
condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a 
aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de 
rescisão do Contrato. 

b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a 
verificação da qualidade dos bens objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA. 

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dias de expediente na CDURP. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___ (________) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Rio de Janeiro, _______de ________________de _____. 
 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor Presidente 

 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor de Adm e Finanças 

 
 



 
 

_______________________________________________ 
Representante legal da empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

(PP / ITEM 5) 

 

Termo de Contrato celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento Urbano da 
Região do Porto (“CDURP”), com a 
contratante, e a 
__________________________________, 
como CONTRATADA, para aquisição de 
bens na forma abaixo. 

Aos dias ____ do mês de __________do ano de ____, na ____________________________ 
[endereço do órgão licitante], a Companhia de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto 
(“CDURP”), a seguir denominada CONTRATANTE, representado pelo Diretor Presidente e 
pelo Diretor de Administração e Finanças e a sociedade____________________, 
estabelecida na ________________________________ [endereço da sociedade 
adjudicatária], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 
___________________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e 
acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL PP - CDURP Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 
01/240.056/2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral das Leis Federais 
n° 8.248/91, 8.429/92, 10.520/02, 10.973/04, 12.527/11, 12.846/13 e 13.303/16, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/06 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/90 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública 
do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/80, e suas alterações, 
ratificadas pela Lei Complementar nº 1/90, pelo Regulamento Geral do Código supracitado – 
RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/81, e suas alterações, pela Lei 
Complementar Municipal nº 111/11 – Plano Diretor e de Desenvolvimento Urbano 
Sustentável do Município do Rio de Janeiro, pela Lei Municipal nº 2.816/99, e pelos Decretos 
Municipais nº 17.907/99, 18.835/00, 19.810/01, 21.083/02, 21.253/02, 22.136/02, 27.715/07, 
30.538/2009, 31.349/09 39.726/15, 40.286/15, 43.612/17 e 44.698/18 com suas alterações 
posteriores, bem como pela legislação municipal, sem prejuízo da aplicação e incidência dos 
preceitos de Direito Privado e de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 



 
 

O objeto do presente contrato referente ao item 5 é Solução de Backup com Serviço de 
Instalação e configuração do Backup, Passagem de Conhecimento e Serviço de Operação 
assistida por 30 dias. 

 

 

 

Item Descrição Quantidade 

5 
Solução de Backup com Serviço de Instalação e configuração 
do Backup, Passagem de Conhecimento e Serviço de 
Operação assistida por 30 dias. 

1 

 

Parágrafo único – O objeto do contrato será entregue em até 10 (dez) dias após a entrega dos 
equipamentos, com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, 
elementos, condições gerais e especiais contidos no processo administrativo nº 
01/240.056/2019, no presente contrato, no Edital que deu origem a presente contratação e 
seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e informações 
fornecidas pela contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente contrato é de R$ _____________________ (____________),  

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal 
nº 8.666/93, as rotinas internas da Companhia e o disposto no RGCAF, no que couber. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 
fornecimento realizado e aceito, sem que a CDURP esteja obrigada a pagar o valor total do 
contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Terceiro – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças. 

Parágrafo Quarto – No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Quinto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança na Diretoria de Administração e Finanças e a data do 
efetivo pagamento. 



 
 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º 
(trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Diretoria de 
Administração e Finanças. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pela contratante, a qual deverá ser cadastrada 
junto à CDURP. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Não será admitida cláusula de reajuste no contrato a ser celebrado. 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.  Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela contratante e/ou por seus 
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá à comissão designada por ato 
do Presidente da Companhia. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 
próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela contratante, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da 
contratante acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações 
dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 
impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e 
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a contratante, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 
contratual não implicará corresponsabilidade da contratante ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ______________________, no 
montante de R$ ____________ (____________________) equivalente a 2% (dois por cento) 
do valor total do Contrato, em uma das modalidades previstas no art. 70, § 1º, da Lei Federal 
nº 13.303/16 e no art. 81, §1º do Decreto Municipal nº 44.698/18. 



 
 

Parágrafo Primeiro – A CDURP se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 
CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa 
aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de rescisão decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 
garantia reverterá integralmente a contratante, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 
cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 
sempre contados da utilização ou da notificação pela CDURP, o que ocorrer por último, sob 
pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que 
seja mantido o percentual de 2 % (dois por cento) do montante total. 

Parágrafo Sexto – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia 
será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente instrumento 
convocatório e no RGCAF. 

Parágrafo Sétimo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 
o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

O Contrato vigorará a partir da assinatura até 60 (sessenta) meses.  

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos 
termos da Lei nº 13.303/16 e do Decreto nº 44.698/18. 

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 
60 (sessenta) meses a contar do aceite, na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da 
garantia legal de adequação do produto. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – entregar os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 
da entrega dos bens;  



 
 

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar a contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 
independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV – atender às determinações e exigências formuladas pela contratante; 

V – substituir, por sua conta e responsabilidade, os itens recusados pela contratante no prazo 
determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa entrega dos bens: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da 
execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de 
entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, a 
contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária da 
contratante, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 
Município do Rio de Janeiro ou a contratante da existência de ação trabalhista ou de débitos 
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso 
o Município do Rio de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à CONTRATADA;  

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pela contratante 
se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo 
de execução contratual; 

VIII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo a contratante das 
consequências de qualquer utilização indevida; 

IX – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de Aceitação 
designada pelo Presidente da CDURP e constituída na forma do art. 501, do RGCAF, que 



 
 

constatará se os bens fornecidos atendem a todas as especificações contidas no Edital que 
ensejou a presente contratação. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 
forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a 
especificação do Edital e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável pela 
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da 
contratante, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou 
qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da contratante da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não 
substitua os bens não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de 
providenciar o seu fornecimento às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. 
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e 
nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão 
autorizar a suspensão da execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado a contratante suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 
mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CDURP poderá, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/02, artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, artigos 82 e 83 da Lei 
Federal nº 13.303/16, artigos 93 e 94 do Decreto Municipal nº 44.698/18 e art. 589 do 
RGCAF:  

- Advertência; 

- Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato; 

- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 
parcial da obrigação, inclusive nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA; 

- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos. 



 
 

- Parágrafo Primeiro – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, nos casos das alíneas 
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

- Parágrafo Segundo – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem 
a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

- Parágrafo Terceiro – A sanção prevista na alínea “e” do caput desta Cláusula poderá 
também ser aplicada às licitantes que, em outras licitações e/ou contratações com a 
Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  

 (a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais   no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

(b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

(c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 
Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser.  

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento 
da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 
mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 
valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 
administrativa do Contrato.  

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, a contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla 
defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 
multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição 
do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 
de pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 
pagamento retomará o seu curso.  

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.  



 
 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do caput desta Cláusula é da competência Presidente da CDURP e a da alínea “e” é da 
competência exclusiva do Secretário Municipal da Casa Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo: 

(a) Recurso a ser interposto perante a autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da ciência da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
do caput da Cláusula anterior ou da ciência da decisão de rescisão do Contrato; 

(b) Pedido de Reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da ciência da 
aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

(c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 78, incisos I a XII, XVII 
e XVIII, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e observados o § 2º e incisos do art. 79 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO. 

Parágrafo Segundo – Rescindido o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o 
seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do fornecimento não realizado, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o 
caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Quarta, caput, alínea “c”, deste 
Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 
será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 
eventuais créditos devidos pela contratante.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de rescisão sem culpa da CONTRATADA, a contratante 
deverá promover: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 



 
 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao saldo das faturas relativas ao fornecimento efetivamente realizado e aceito até a 
data da rescisão, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de rescisão amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim, e à devolução da garantia.  

Parágrafo Oitavo – Assiste à CONTRATADA o direito de requerer a rescisão amigável do 
contrato independentemente da propositura de ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência da 
CDURP, sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do orçamento 
próprio da Companhia, de acordo com as rotinas internas para a assunção e quitação de 
despesas.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 
do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93, 
às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 

A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 
seu órgão de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as 
condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a 
aquisição objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de 
rescisão do Contrato. 

b) Os ensaios, os testes e demais provas requeridas por normas técnicas oficiais para a 
verificação da qualidade dos bens objeto deste Contrato, correm à conta da CONTRATADA. 



 
 

c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dias de expediente na CDURP. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em ___ (________) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Rio de Janeiro, _______de ________________de _____. 
 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor Presidente 

 
 

_______________________________________________ 
CDURP - Diretor de Adm e Finanças 

 
 

_______________________________________________ 
Representante legal da empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VIII 
(MODELO) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(em papel timbrado da empresa) 

 

À CDURP Rua Sacadura Cabral nº 133 – Rio de Janeiro 

Prezados Senhores, 

Pela presente, fica credenciado(a) o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____ 
, expedida pelo ______ , para representar a empresa , inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, na Licitação processada na modalidade PP 
______/____ a ser realizada em   /    / , podendo para tanto praticar todos os atos necessários, 
inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos e manifestar-se 
sobre a sua renúncia e eventual desistência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Rio de Janeiro,  de  de  . 

 

 

 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 
 

ANEXO IX 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
(em papel timbrado da empresa) 

         [denominação/razão social da sociedade 
empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
   , por intermédio de seu(sua)   representante 
legal o(a) Sr(a).       , portador(a)  da carteira 
de identidade nº     e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas  Físicas 
– CPF sob o nº   , DECLARA, para fins do disposto  no item           
do Edital de  n°       /         e sob as penas da lei, atender os  requisitos 
para enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em 
qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 
correspondente conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei 
Complementar Federal nº 123/06. 

 

RESSALVA:        (  ) Há regularidade fiscal (   ) Não há regularidade fiscal 

 

 

Rio de Janeiro,  de  de  . 

 

 

 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 



 
 

ANEXO X 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO REF. AO DECRETO MUNICIPAL Nº 23.445/03 (MODELO) 
 

À CDURP  

Ref. Licitação n°  /   

 

         [denominação/razão    social    da sociedade 
empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o  n° 
  ,  por  intermédio  do  seu(sua)  representante     legal  o(a) 
Sr.(a)      ,   portador(a)   da   carteira   de 
identidade n°    e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF  sob o 
n°  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 
8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

RESSALVA: (   ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

 

 

Rio de Janeiro,  de  de  . 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 
 

ANEXO XI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°  

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não existe fato superveniente ao 
cadastramento que possa impedir nossa habilitação, nos termos do parágrafo 2º, do art. 
32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Rio de Janeiro, de de . 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XII 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA  
(em papel timbrado da empresa) 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 
___________________________[órgão ou entidade licitante], que o pagamento dos 
salários e dos respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários 
(competência/ mês / ano) referentes aos empregados vinculados à execução do objeto 
contratado por meio da(o) [modalidade licitatória] n°    / encontram-se regularmente 
quitados. 

Conforme previsto no item do edital Pregão Presencial n° _______/_____, encaminho 
em anexo o comprovante de pagamento das guias de FGTS e INSS relativas ao mês de 
mês / ano. 

OBS.: Todas as licitantes deverão apresentar esta declaração. Porém, apenas a 
licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar as guias e os 
comprovantes de pagamento do FGTS e INSS dos seus funcionários na assinatura 
do contrato.  

 

Rio de Janeiro,          de                 de . 

 

 

_____________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XIII 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, III, DA LEI Nº 8.666/93 E ARTIGO 2º, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 19.381/01 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°  

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta 
ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data desta licitação, nos termos do inciso III do artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/93, e que não participam dos nossos quadros funcionais profissional que tenha 
ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do 
Município, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do 
Decreto Municipal nº 19.381/01. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________ de ____ . 

 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 
 

ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 
 

 À  

CDURP 

 

Ref. Licitação n°  /   

 

Declaro  para  os devidos  fins que a empresa 
 , inscrita    no    Cadastro    Nacional    de    Pessoas    Jurídicas    –    CNPJ    sob 
o n°_______________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art. 4°, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02, o que poderá ser comprovado, caso a 
empresa seja a detentora da melhor proposta neste Pregão. 

 

 

Rio de Janeiro,  de  de  . 

 

 

 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO XV 
ESRIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Item Descrição Quantidade R$ 

1 
Sistema de Armazenamento com no mínimo 14TB de 
dados líquidos, com garantia técnica de 5 anos, 
instalação, configuração e  resolução em 4 horas. 

01 R$ 170.000,00 

2 

Servidor com 2 processadores Xeon Silver 4110 64G 
de memória e 2 discos de 600GB, Windows Server 
Standard 2016 com Garantia Técnica de 5 anos , 
instalação, configuração e  resolução em 4 horas. 

02 R$ 116.400,00 

3 

Serviço de instalação, configuração e Migração do 
Ambiente físico para virtualizado com movimentações 
dos dados,  passagem de Conhecimento e Operação 
assistida por 30 dias. 

01 R$ 6.750,00 

4 LICENÇA: Windows Server CAL por usuário. 80 R$ 17.600,00 

5 
Solução de Backup com Serviço de Instalação e 
configuração do Backup, Passagem de Conhecimento e 
Serviço de Operação assistida por 30 dias. 

01 
 

R$ 24.010,00 

 
 


